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PROGRAMA DE TRABALHO PARA SISBI–POA

Período de Execução do Programa
Data de Início 01º/01/2025
Data de Fim 31/12/2026

1.1 Identificação do Serviço
Nome do Serviço cadastrado no e-SISBI CNPJ

Município de Alegrete -RS 87.896.874/0001-57

1.2 Identificação dos Serviços vinculados ao Consórcio Público de Municípios (quando for 
o caso).

Nome do Serviço CNPJ Município UF
N/A N/A N/A N/A

1.3 Área de atuação

Área de atuação que interessa a avaliação e habilitação no SISBI-POA
Marque com “X” as áreas de atuação de interesse

I – Abatedouro frigorífico
X a) Abatedouro Frigorífico – Carne e Derivados

b) Abatedouro Frigorífico – Pescado e Derivados

II – Entrepostos e Unidades de Beneficiamento
X a) Carne e Derivados

b) Leite e Derivados
c) Mel e Produtos Apícolas
d) Ovos e Derivados
e) Pescado e Derivados

1.Identificação do Serviço de Inspeção
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2.1– Organograma

↑↑
↑↑

Seção Administrativa 

Infraestrutura Administrativa

Nadia Bitencourt Paz. – Atendente 
(40 h).

Inspeção Periódica 

 

Ana Claudia  Guteres Fernandes - Fiscal 
Sanitário (40h)

Gabriel Nunes Charão - Veterinário(40h.) 

Liana Fontoura dos Anjos- Veterinária 
(40h)

Aline Rocha Gasparotto- Veterinária (40).

Flavio Barbosa - Fiscal Sanitário (40 h)

Edson Rodrigues Rampelotto - Fiscal 
Sanitário (40 h)

Ana Cristina Marques Pereira - Fiscal 
sanitário( 40 h)

Vera Lucia Carvalho de Freitas - Fiscal 
Sanitário( 40 h)

Natiele Figuira Aloy-Fiscal Sanitário (40 h)

Inspeção Periódica

Gabriel Nunes Charão - Veterinário 
(40h.) 

Liana Fontoura dos Anjos- 
Veterinária (40h)

Aline Rocha Gasparotto- Veterinária 
(40).

João Jorge  Curi Paulo Filho- 
Veterinário (20h).

Bibiana B. Bicca – Veterinária 
(40h).

Flavia Q. Dornelles – Agente de 
Inspeção Sanitária

Nádila R. S. Severo- Agente de 
Inspeção Sanitária (40h).

Danielli S. Madeira- Agentes de 
Inspeção Sanitária (40h).

Bruhani O. Villa Verde- Agente de 
Inspeção Sanitária (40h).

Flávio Barbosa - Fiscal Sanitário   
(40 h)

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
AGRICULTURA
Gabriela Borges Weiler

COORDENADOR S.I.M. 
                LIANA F. DOS ANJOS

2. Organização Administrativa
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Edison Rodrigues Rampelotto- 
Fiscal Sanitário (40 h).

Ana Critina Marques Pereira- Fiscal  
sanitário (40 h)

Vera Lucia carvalho de Fretas- Fiscal 
sanitário (40 h) 
Ana Claudia  Cláudia Fernandes Fiscal 
sanitário (40 h)

O  Serviço  de  Inspeção  possui  um  portal  de  comunicação  através  de  um  Link 

https://www.alegrete.rs.gov.br/artigo/32350/agricultura-e-pecuaria  dentro  da  página  digital  da 

Prefeitura, contendo todas as informações para adesão ao SIM e telefone e  e-mail para contato: 

telefone (55) 31201073 : ou e-mail simalegreters@gmail.com

O Serviço de Inspeção Municipal  conta com sistema informatizado  chamado  1doc utilizado  

através do site oficial do município, para controle de protocolos, entrada e saída de documentos oficiais. 

Ainda se utiliza  de procedimentos como  protocolo de entrada no SIM que são realizados mediante 

preenchimento no livro de Protocolo de Entrada de Documentos (ANEXO I), descrevendo a data de 

entrada  do  documento,  hora  de  recebimento  do  documento,  descriminação  do  documento e/ou do 

assunto , origem , número do documento (se houver), responsável pelo recebimento,    destino 

interno, situação do destino dado ao documento e pasta na qual o documento foi arquivado; e protocolo 

de saída, o qual é registrado em livro de Protocolo de Saída de Documentos (ANEXO II), onde  é 

descrito  o destinatário, discriminação do documento, data do recebimento, nome legível do recebedor e sua 

respectiva assinatura.

Existe  também o  Protocolo  Central  (ANEXO III),  o  qual  é  gerado  pela  Secretaria 

Municipal da Fazenda com número especifico e pagina numeradas que é usado pelo SIM nos casos 

de solicitação de aprovação de projetos, aprovação de ampliação de plantas, alteração de razão 

social , alteração de CNPJ, renovação de registro no SIM.

4 Controle de Documentos

3 Sistema de Informação
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 O SIM possui controle interno de documentos com Planilhas de Gestão dos estabelecimentos 

registrados contendo as informações solicitadas. 

O sistema de informação possui banco de dados sobre o cadastro dos estabelecimentos, rótulos e 

projetos  aprovados,  dados  de  produção,  dados  nosográficos,  mantendo  um  sistema  de  informação 

continuamente alimentado e atualizado e ainda:

a) guarda  de  registros  auditáveis  a  respeito  das  atividades  de inspeção e  de  supervisão  previstas  no 

Programa de Trabalho de Inspeção e Fiscalização;

b) de controles dos autos de infração emitidos, mantendo uma ficha com registro do histórico de todas as 

penalidades aplicadas aos estabelecimentos mantidos sob sua fiscalização;

c) registro das reuniões técnicas realizadas contemplando os principais temas abordados na reunião.

- Dados  nosográfico  de  abate,  dos  dados  de  produção  e  comercialização  de  cada  estabelecimento 

integrante do Serviço com equivalência SISBI, quando couber (ANEXO IV).
- dados de recebimento de matéria prima, as empresas adotarão planilhas de controle ajustadas conforme 

sua rotina, devendo ter como princípio a eficiência na rastreabilidade do produto.

As  empresas  interessadas  em  obter  o  Registro  no  Serviço  de  Inspeção  Municipal  de 

Alegrete devem apresentar todos os documentos exigidos que se encontram Instrução normativa N° 

3 do SIM/2025 e no Decreto N° 427 SIM°Alegrete de 16/09/2025, que deverão ser protocolados no 

protocolo central da Prefeitura. Para registro no Serviço de Inspeção Municipal, o SIM avaliará o 

projeto observando a legislações vigentes observando fluxo de produção, devendo, contudo realizar 

uma  inspeção  prévia  do  terreno  e/ou  das  estruturas  pré-existentes,  o  qual  deverá  constar  o 

respectivo parecer, em caso de indeferimento, o processo retorna ao requerente para correções e/ou 

complementações necessárias, e em caso de aprovação o SIM aguardará a conclusão das obras para 

realizar  uma vistoria  final  em loco para garantir  que o estabelecimento  foi  edificado conforme 

projeto aprovado, o qual será realizado um laudo de vistoria final e seu referido parecer do SIM. 

Após a aprovação do projeto e dos demais documentos anexados o SIM emitirá o certificado de 

4 Trâmites de Documentos de Registro de Estabelecimento
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registro  de  estabelecimento  o  qual  receberá  o  número  de  registro  sequencial  (a  partir  de  três 

algarismos) mais o ano do protocolo, conforme Organograma abaixo (ex: 001/ano do protocolo).  

Para regularização com outros órgãos do município os projetos arquitetônicos localizados em 

áreas  urbanas  poderão  ser  avaliados  pelo  Departamento  Municipal  de  Planejamento  e  outras 

secretarias para avaliarem temas pertinentes a suas respectivas áreas. A empresa estará apta a iniciar 

suas  atividades  após  a  liberação  de  seu  registro  no  Serviço  de  Inspeção.  Todas  as  etapas  são 

registadas e controladas, dentre os registros segue na planilha de controle de viabilidade a baixo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRETE        

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO RURAL        

SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL        

VIABILIDADE DO LOCAL

AGROINDÚSTRIA ATIVIDADE CATEGORIA
DESCRIÇÃO 

ÁREA
DATA 

ENTRADA
VISITA 

TÉCNICA VISTORIA SITUAÇÃO 
DATA 

LIBERAÇÃO
Nº 

SIM SUSPENSÃO
CANCELAMENT

O
PARECE

R OBSERVAÇÃO

 Listas de documentos que compõem o processo de cada empresa.

No  processo de  cada  registro está  armazenada a documentação  das  empresas,  tais  como: 

requerimento ao coordenador, memorial descritivo da construção, memorial econômico-sanitário, 

plantas, contrato social da empresa, cópia do contrato do responsável técnico, alvará de localização, 

análises da água, análises do produto, licença do meio ambiente, registro de rótulos, manual de boas 

práticas,  atestados  médicos,  relatórios  de  inspeção, mapas de produção e comercialização, 

supervisões e diversos (Figura I).  

FiguraI.

DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO DA  AGROINDÚSTRIA

1 Requerimento à Secretaria de Agricultura e Pecuária (segundo modelo) – Secretaria de 
Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural; 

2 Cópia do CPF e RG dos Sócios ou do Proprietário do Estabelecimento

3 Cópia do CNPJ (com a atividade de fabricação de produtos 
cárneos se agroindústria de produtos cárneos CNAE 1013-
9/01); OU Talão de Produtor 
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Rural
(*)

4 Cópia de Inscrição Estadual;

5 Cópia do Contrato Social da Empresa; 

6 Cópia da Certidão de Zoneamento- - Secretaria de Infra Estrutura; 

7 Licença de Operação Ambiental – LE ou LO – Secretaria de Meio Ambiente;

8 Cópia do Contrato de Prestação de Serviços Técnicos e  Anotação de Responsabilidade 
Técnica;

9 Alvará de Bombeiros Atualizado;

10 Alvará Definitivo - Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo – SEDETUR;

11 Comprovante de Endereço e Contrato de Aluguel (caso de imóvel alugado) OU Certidão 
de Localização Rural;

12 Cópia de Análise da Qualidade da Água: Físico, Química e Microbiológica;

13 Cópia Alvará Sanitário da Empresa que faz o Controle da Qualidade da Água;

14 Cópia do Alvará Sanitário da Empresa que faz o Controle 
das Pragas;

OU Declaração  do 
Veterinário de execução de 
controle de pragas15 Cópia do Contrato com a Dedetizadora;

16 Cópia do Alvará do veículo para transporte de alimentos se houver transporte – Vigilância 
Sanitária

17 Cópia da Licença da empresa que faz a coleta de residos sólidos  OU declaração do 
Responsável Técnico do destino dos resíduos (no caso de soro de leite);

18 Manual de Boas Práticas de Fabricação;

19 Registro de Produtos e Rótulos de Produtos de Origem Animal;

20 Plantas Situação e Localização;

21 Planta Baixa de Todos os Prédios e Pavimentos;

22 Plantas de Cortes e Fachadas;

23 Plantas Hidrossanitárias ( com detalhes sobre redes de esgoto, escoamento de resíduos 
e abastecimento de água);

24 Plantas Elétricas;

25 Memorial Descritivo das Obras;

26 Memorial Econômico-Sanitário.

 (*) Apresentando Talão de Produtor Rural, NÃO há necessidade de pagar a taxa do CRMV.
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Os procedimentos realizados no processo Aprovação de Projetos de Registro junto ao 
SIM (Figura II) são baseados no Decreto Municipal Nº 427 de , de 16 de setembro de 2025. Onde 

é avaliados os documentos e memorial descritivo (Anexo V) e avaliação in loco (figura III).

Figura II.
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figura III:

VISTORIAS DE IMPLANTAÇÃO E ADEQUAÇÃO DE AGROINDÚSTRIA:

 [   ]  Cadastro           [  ] Reforma          [   ] Alteração de Padrão          [   ] Aprovação de Plantas e/ou Projetos         

                   [   ]  Fabrica de Conserva de Produtos Cárneos      [   ]  Fabrica de Laticínios e Outros       [   ]  Mel

                       [   ]  Granja Avícola - Ovos        

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 

Proprietário:               CPF: 

Razão Social da Empresa: Contribuinte:  

Nome Fantasia: CNPJ: I.E.:

Endereço da Sede: 
(Rua, Nº, Bairro, CEP)             

Contato:                                        E-mail: 

Data da 
Vistoria:   

DESCRIÇÃO

Servidor:      
Matrícula     

 [   ] INSTALAÇÕES

 [   ] PLANTAS

 [   ] CAIXA D'ÁGUA
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  Registro de Estabelecimentos

O registro de estabelecimentos está armazenado no Cadastro das Agroindústrias,  onde 

consta a identificação das empresas com endereço, telefone de contato, razão social, nome fantasia, 

CNPJ, ano de registro, produtos registrados no SIM, nome do responsável técnico e capacidade 

mensal de produção. Segue abaixo a relação de empresas  com registro junto ao serviço de inspeção 

de Alegrete-RS.

AGROINDÚSTRIAS EM ATIVIDADE NO SIM- ALEGRETE-RS

NOME SIM ENDEREÇO CNPJ CLASSIFICAÇÃO
Matadouro São 

Jorge
002 Estrada do 

Caverá Km 7 
n°306

04.309.715/0001-81 Matadouro 
Frigorífico

Abatedouro 
Coxilha Vermelha

004 Br 290 Km580 08.475.233/0001-52 Matadouro 
Frigorífico

Olvide Pandolfi 
Ltda.

021 Rua Bento 
Manoel,189 
Cidade Alt

05.926.652/0001-75 Fábrica de 
Conserva de 

Produto Cárneos
Sidnei Paulo 
Radaelli Ltda.

035 Rua Cel.Antônio 
de Freitas 
Valle,402

06.937.686/0001-28 Fábrica de 
Conserva de 

Produto Cárneos
Palaoro Palaoro & 

CIA LTDA.
033 Barão do Cerro 

Largo,1260, 
Centro

10.702.533/0001-79 Fábrica de 
Conserva de 

Produto Cárneos

NOME SIM ENDEREÇO CNPJ CLASSIFICAÇÃO

PGL Distribuidora 
de Alimentos

017 Avenida Brás 
Faraco,394

87.397.865/0018-60 Fábrica de 
Conserva de 

Produto Cárneos
Nilton Sergio 
Tambara e Cia 

020 Rua Álvaro 
Inácio de 

94177227/0001-50 Fábrica de 
Conserva de 
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Ltda. Medeiros,473 Produto Cárneos

Jair Emerim 
Gonçalves Vieira.

026 Rua São 
Francisco,132

02.808.866/0001-59 Fábrica de 
Conserva de 

Produto Cárneos
Desiré da silva 

Emmel
031 Rua General 

Sampaio,434
13.869.223/0001-31 Fábrica de 

Conserva de 
Produto Cárneos

Mercado Dutra 
LTDA

032 Rua Brigadeiro 
Olivério,866

93.652.592/0001-07 Fábrica de 
Conserva de 

Produto Cárneos
Carlos Gilnei 
Madalozzo da 

Rose ME.

034 Rua Simplício 
Jaques,816

90.054.917/0001-61 Fábrica de 
Conserva de 

Produto Cárneos
Santo Antonio 
Comercio de 
Carne LTDA.

036 Avenida Assis 
Brasil,869

13.213.508/0001-10 Fábrica de 
Conserva de 

Produto Cárneos
Helvio Jose  Atzler 
& CIA LTDA.

049 Rua Danilo 
Severo 

Santos,170

15.542.057/0001-90 Fábrica de 
Conserva de 

Produto Cárneos
Juarez Mauri 
Dorneles 
Marchezan

037 3° sub Durasnal 
125

357.745.090-87 Produtos Lácteos 
e Derivados

Maria Stela 
Fantinel ME.

061 General Vitorino, 
218.

00.811.006/0001-49 Central de 
fatiamento

Douglas 
Benevides 
Fernandes LTDA.

068 AV.. Joaqui Pain 
3465.

44.216127/0001-31 Fábrica de 
Conserva de 

Produto Cárneos
Sandra E. CV. 
Boa ventura & CIA 
LTDA.

070 Rua Liberato J. 
De Melo, 13

97.038.640/0001-22 Fábrica de 
Conserva de 

Produto Cárneos
Supermercado 

Baklizi
055 Rua Bento 

Manoel,399
00.610.350/0022-02 Fábrica de 

Conserva de 
Produto Cárneos
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A empresa deverá apresentar formulário de registro dos produtos que pretendem comercializar  

junto com os requerimentos  para registro da empresa,  que deve constar todo processo de produção,  

composição e fluxograma assinados por um responsável técnico,  de acordo com suas características,  

dentro dos padrões de identidade e qualidade, contemplando seu RTIQ, que podem ser consultados no site 

do  MAPA  (https://www.gov.br/agricultura/pt- br/assuntos/defesa-gropecuaria/suasa/ regulamentos-

tecnicos-de-identidade-e-qualidade-de- produtos-de-origem-animal-1). Para produtos não regulamentados 

o SIM se utilizará das diretrizes do MAPA, disponíveis no e-SISBI/SGSI. A aprovação dos produtos  

deverá  ser  realizada  de forma individual,  ou seja,  produto  por  produto,  avaliando  também todas  as  

informações obrigatórias de rotulagem de acordo com as legislações vigentes, que após a aprovação final 

cada produto registrado receberá uma numeração de registro sequencial mais o número de registro    

 O parecer de aprovação de produtos e rotulagem deverá ser anexado ao processo. MODELO -  

Formulário para Registro de Produto e Rótulos  (Anexo VI). O processo de análise passará também  

pelo sistema e-SISBI/SGSI. O SIM possui um controle de todos os registrados e rótulos (tabela I).

Data N° do 
SIM

Razão Social Nome Fantasia CNPJ Inscrição Estadual Numero do 
Rotulo

SIM  ou 
SISBI

Produto observação

O Trâmite processual interno do Serviço de Inspeção Municipal refere-se a todos os processos 

como Ex:  (Auto de Infrações  e termos),  que podem ocorrer  a Revelia,  serão protocolados no sistema de 

protocolo municipal para oficializar o processo.

5 Registro de Produtos e Rótulos.

6 Trâmites Processuais Internos
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As penalidades a que se refere a presente instrução serão aplicadas, sem prejuízo de outras que, por lei, 

possam ser impostas por autoridades  de saúde pública ou policiais.  As multas a que se refere a presente 

instrução serão dobradas na reincidência e, em caso algum, isentam o infrator da inutilização do produto, 

quando essa medida couber, nem tampouco o isentam de ação civil e criminal.

O descumprimento às disposições do decreto municipal do SIM e às normas complementares será 

apurado em processo administrativo devidamente instruído, iniciado com a lavratura do auto de infração.

O auto  de infração deve  ser  lavrado pelo  Médico  Veterinário  do Serviço de Inspeção Municipal,  

devendo ser claro e preciso, sem rasuras nem emendas, e deve descrever a infração cometida e a base legal 

infringida.

O auto de infração deve ser  assinado pelo  servidor  que constatar  a infração,  pelo proprietário  do 

estabelecimento ou representantes da firma e por duas testemunhas.

Nota: Sempre que o infrator se negar a assinar o auto de infração, será feita declaração a respeito no 

próprio auto,  remetendo-se uma das  vias  ao proprietário  da firma,  responsável  pelo  estabelecimento,  por 

correspondência registrada e mediante aviso de recebimento – AR.

No  caso  de  infratores  indeterminados,  desconhecidos  ou  com  domicílio  indefinido  ou  na 

impossibilidade da cientificação, a ciência será efetuada por publicação oficial. A assinatura e a data apostas 

no auto de infração por parte do autuado, ao receber sua cópia, caracterizam intimação válida para todos os 

efeitos legais.

A autoridade que lavrar o auto de infração deve extraí-lo em 02 (duas) vias, sendo que a primeira será 

entregue ao infrator e a segunda ao SIM/POA

O infrator deverá entregar a defesa por meio de cópia física e deverá observar o horário de atendimento 

ao público do local a ser entregue, não será aceito defesa entregue por meios virtuais.

O infrator  poderá  apresentar  defesa  ao  órgão que  lavrou  o  auto,  em até  15  (quinze)  dias  após  a 

lavratura do auto de infração, cuja decisão, em primeira instância,  caberá ao Secretário da Agricultura do 

Município.

Após ciência  da decisão proferida pelo Secretário  da Agricultura do Município,  caberá a empresa 

recurso em face da mesma, em única e última instância, no prazo de 15 (quinze) dias, cuja decisão final caberá 

ao Prefeito Municipal e/ou Vice-prefeito.

A defesa apresentada pelo infrator será, em qualquer caso, protocolada no SIM/POA, onde constará a 

identificação do servidor  e  a  data  de recebimento,  e  após,  encaminhado ao Secretário  da Agricultura  do 
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Município.  O  mesmo  será  feito  com  relação  a  recurso,  porém  este  deve  ser  encaminhado  ao  Prefeito 

Municipal.

Não serão conhecidos a defesa ou recurso interpostos:

c) - fora do prazo;

d) - entregues por meios virtuais;

e) - perante órgão incompetente;

f) - por pessoa não legitimada;

g) - após exaurida a esfera administrativa.

Julgado em definitivo o auto de infração e aplicada multa à autuada, a decisão será encaminhada ao 

setor  responsável  que procederá  a cobrança  da multa.  O Município  deve converter  o valor  da multa  em 

URMA (Unidade de Referência Municipal).

O infrator, uma vez multado e encerrado o processo administrativo terá 30 (trinta) dias para efetuar o 

pagamento da multa e exibir ao SIM/POA o competente comprovante de recolhimento à repartição.

O  não  recolhimento  da  multa  no  prazo  legal  implica  na  cobrança  fiscal  a  ser  promovida pelo 

respectivo  Município,  por  meio  da  constituição  de  certidão  de  dívida  ativa.  Neste  caso,  poderá  ser 

determinada a suspensão das atividades do estabelecimento.

A aplicação da multa não isenta o infrator do cumprimento das exigências que a tenham motivado, 

dando quando for o caso, novo prazo para o cumprimento, findo o qual poderá, de  acordo com a 

gravidade da falta e a juízo do SIM/POA, ser novamente multado no dobro da multa anterior, ter as atividades 

suspensas ou cancelado o registro ou relacionamento do estabelecimento.

Os servidores do SIM/POA, quando em serviço da fiscalização têm livre entrada a qualquer dia e hora, 

em quaisquer estabelecimentos produtos de origem animal registrados no serviço de inspeção.

O valor das multas cobradas através de autos de infração, deverá ser destinado e vinculado ao setor do 

Serviço de Inspeção Municipal – SIM/POA, a ser utilizado na compra de equipamentos para uso do serviço de 

Inspeção.

Para fins de infração deve ser utilizado o AUTO DE INFRAÇÃO, conforme o modelo do programa de 
trabalho do SIM.
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O Serviço  de  Inspeção  do Município  conta  com 5 médicos  Veterinários  e  fiscal  sanitário  e  

agentes de inspeção e admistrativo todos com portaria de designação para desempenhar suas funções no 

Serviço de Inspeção Municipal.

Liana Fontoura dos Anjos  é a Médica veterinária Titular, Responsável pela coordenação e pela 

Inspeção  Industrial  e  sanitária  de  produtos  de  origem  animal  do  município  e  desempenha  como  

Responsável  Técnica  do serviço.  Na ausência o Substituto  será o Medico Veterinário  Gabriel  Nunes 

Charão.

A sede do SIM com sua  Estrutura Física ( ANEXO VII)   localiza-se em uma sala 

própria,  que está em anexo ao prédio da Secretaria de Agricultura,  Pecuária e Desenvolvimento 

Rural,   na  Av.  Tiarajú  1.009.  O  SIM  é  um  setor  subordinado  diretamente  a Secretaria  de 

Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural. 

O SIM possui  Mobiliários e Veículos ( ANEXO VIII)  tais como: 12 cadeiras, 04 mesas de 

escritório, 03  computadores de mesa, 01 armário de arquivo, 01 impressora   multifuncional,  01  

geladeira , 01 freezer, 01 aparelho termômetro infravermelho, 4 aparelhos Termômetro espeto, EPIS, 2 

estantes de metal e   possui ainda 02 veículos oficiais, de uso exclusivo sendo: 01 Automóvel Renout 

Sandero ano 2016, Ká ano 2015 e 01 notebook.

8 Estrutura Física

9 Materiais e Equipamentos

7 Infraestrutura Administrativa
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Os laboratório utilizado pelo SIM:

 UNIANÁLISES – Laboratório de prestação de  serviços da Univates localizado na  rua 
Avelino Tallini, nº171 em Lageado/RS. Conforme Anexo IX.

10 Laboratório
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O Sim é o responsável pela inspeção e fiscalização nos estabelecimentos registrados junto à Secretaria 

de  Agricultura,  Pecuária  e  Desenvolvimento  Rural,  seguindo  as  determinações  estabelecidas  no  decreto 

municipal nº 427/25 que abrangem todo o processo de obtenção, recebimento, manipulação, beneficiamento, 

industrialização,  fracionamento,  conservação,  armazenagem,  acondicionamento,  embalagem,  rotulagem, 

expedição e transporte.

A inspeção e a fiscalização devem abranger requisitos da inspeção tradicional e de autocontroles, que 

pode ser realizada em caráter permanente nos estabelecimentos que abatem as diferentes espécies de açougue, 

de caça, de anfíbios e répteis; e realizada em caráter periódico nos demais estabelecimentos registrados. Estes 

requisitos incluem:

a) Inspeção ant mortem e post mortem  (ANEXOS X) de diferentes espécies animais 
b) Verificação  do  cumprimento  da  legislação  no  que  diz  respeito  ao procedimento  de  registro  dos 

estabelecimentos (projetos e afins) e ao registro dos produtos beneficiados;
c) Coleta  de  amostras  para  as  análises  fiscais  e  avaliação  dos  resultados,  visando a verificação  da 

conformidade dos produtos (identidade e qualidade) e o combate à fraude;

d) Acompanhamento  e  verificação  dos mapas  estatísticos  com  dados  de  recebimento,  produção, 

destinação e comercialização dos produtos;

e) Acompanhamento  da resolução  das  não  conformidades  (verificação  oficial  dos  planos  de 

ação/resposta do RNC emitido), incluindo a apuração de investigação de denúncias de consumidores;

f) Verificações Oficiais dos Programas de Autocontrole das empresas; e

g) Adoção de ações fiscais (medidas cautelares, auto de infração, interdição total ou parcial, apreensão 

ou condenação de produtos, entre outros).

As fiscalizações são realizadas pelo médico veterinário oficial do SIM o qual registra em Termo de 

Fiscalização  em duas  vias,  sendo  a  segunda  via  da  empresa  fiscalizada  e  a  primeira  via  para  SIM.  Os 

intervalos poderão ser realizados conforme a classificação da análise de risco da empresa ou a critério do 

SIM.

11 Execução das Ações de Inspeção e Fiscalização
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12.1.  Inspeção Permanente

A inspeção permanente é realizada por um Médico Veterinário  e de auxiliares de inspeção 

lotados no SIM. A realização das ações de inspeção e fiscalçização nos frigoríficos ocorre com o 

ant mortem e pos mortem dos animais e Verificação Oficial de Elementos de Controle/ Termo de 

Fiscalização (ANEXO XI). 

12.2.  Inspeção Periódica
A inspeção periódica é realizada de acordo com a distribuição das agroindústrias  são 

realizadas pelos fiscais sanitários e veterinários lotados no SIM através da aplicação do formulário 

Verificação Oficial de Elementos de Controle/ Planejamento de Vistorias  (ANEXO XII) e todas as 

vistorias são controladas conforme tabela abaixo.

Vistorias MENSAIS- Contrele de Vistorias
Mes……...Ano……...

Nº 
Vistoria

SIM/SISBI Estabelecimentos Data de 
Realização

Plano de Ação 
Prazo 10 dias 

Corridos

Plano  de Ação
Data da Entrega

Observação

01 036 xxxx 20/01/2025 30/01/2025 27/01/2025 xxxxxx
02 017 xxx 21/01/2025 31/01/2025 22/01/2025 xxxxxx
03 068 xxxxx 22/01/2025 03/02/2025 30/01/2025 xxxxxx
04 021 xxxxx 23/01/2025 03/02/2025 04/02/2025 xxxxxx

 

Foi implantada  a Norma Interna  nº  01/2025/SIM, que estabelece  os  procedimentos para 

cálculo  do  Risco  Estimado  do  Estabelecimento  (RE)  para  determinar  a  frequência  mínima  de 

fiscalização em estabelecimentos registrados. O Serviço de Inspeção Municipal elaborou, a partir de 

março de 2025, seus critérios  para frequência  das fiscalizações.  Sendo assim,  a  frequência  das 

inspeções serão realizada de acordo com o relatório de caracterização de risco associado ao 

estabelecimento .

A frequência das inspeções periódicas se dará de acordo com a classificação do 

estabelecimento  perante a análise  de risco,  podendo ser:  a  cada  3 meses  para estabelecimentos 

12 Inspeção e Fiscalização de Rotina
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classificados como “Risco 1”, a cada 2 meses para estabelecimentos classificados como “Risco 2”, 

a cada 1 mês para estabelecimentos classificados como “Risco 3”, e a cada 15 dias para 

estabelecimentos classificados como “Risco 4”. Utilizando a formula abaixo.
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A Análise de Risco  será realizada pelos veterinários, uma vez por ano, para as empresas 

que se enquadram no regime de inspeção periódico, com base nos resultados obtidos através da 

análise realizada conforme o “RELATÓRIO DE CLASSIFICAÇÃO DE RISCO ASSOCIADO AO 

ESTABELECIMENTO” . Será utilizada a cor azul para o Risco 1; verde para o Risco 2; amarela 

para o Risco 3 e a vermelha para o Risco 4;

Registro 
Empresa

Classificação R Estimativa de Risco Frequência mínima 
de fiscalização

1 Muito baixo Anual

2 Baixo Semestral

3 Médio Bimestral
4 Alto Quinzenal

Fica obrigatória a implantação do Programa de Auto Controle nos estabelecimentos de produtos de 

origem animal SISBI ou que tiverem o interesse em solicitar  a equivalência  ao SISBI. Todo processo de 

produção é composto de diversos subprocessos, os quais influenciam na qualidade do produto final. Segundo 

a  Norma Interna  DIPOA/SDA no  1/2017,  empresas  de  produtos  de  origem animal  devem implementar,  

executar e ser submetidos rotineiramente a verificações, avaliações e revisões dos seguintes Programas de 

Autocontroles:

–Manutenção (incluindo iluminação, ventilação, águas residuais e calibração);

–Água de Abastecimento

–Controle Integrado de Pragas

–Higiene Industrial e Operacional

–Higiene e Hábitos Higiênicos dos Funcionários

–Procedimentos Sanitários Operacionais

13 Programas de Autocontroles
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–Controle da matéria-prima (inclusive aquelas destinadas ao aproveitamento condicional), ingrediente 

e material de embalagem.

–Controle de temperaturas

–Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle

–Análises laboratoriais (Programas de autocontrole)

–Controle de formulação de produtos e combate à fraude

–Rastreabilidade e recolhimento

–Bem-estar animal

–Identificação, remoção, segregação e destinação do material especificado de risco (MER)

A empresa  deverá  demonstrar  dentro do Programa de Autocontrole,  a  capacidade  de  identificar  e 

registrar a origem e das matérias-primas, dos ingredientes e dos insumos. Deve acompanhar a movimentação 

de seu produto durante as etapas de produção, possuindo registros da distribuição e comercialização de forma 

que consiga rastrear seu produto caso necessite ser recolhido. O recolhimento é a ação a ser adotada pela 

empresa interessada e demais empresa da cadeia produtiva, que visa à imediata e eficiente retirada de lote(s) 

de produto(s) do mercado de consumo.

Toda ação do SIM realizada deverá ser registrada em Termo de Fiscalização (T.F) em duas vias, sendo 

a segunda via da empresa fiscalizada e a primeira via para SIM. Caso seja identificada alguma pendência e/ou  

não conformidade, o caso deverá ser transcrito exatamente como mencionado no T.F em um Relatório de Não 

conformidade (RNC) com cronograma para definir as ações corretivas e os prazos. Os prazos deverão ser 

definidos através no plano de ação da empresa e direcionado ao fiscal do SIM, o qual avaliará conforme o 

grau de risco de contaminação, podendo variar desde ação imediata para situações urgentes á sessenta dias 

para  casos  em que  não  coloque  em risco  a  qualidade  do  alimento  e  que  podem requerer  mudanças  de 

estruturas e maiores investimentos, havendo a possibilidade de prorrogação do prazo mediante requerimento 

da empresa com justificativa plausível.

Os documentos são gerados por servidor público de carreira (concursado) possuindo assim fé pública, 

posteriormente são arquivados nos registro do SIM.

A verificação oficial documental no estabelecimento SISBI deverá ser feita com frequência mínima, 

semestral, de modo que todos os elementos de controle sejam verificados pelo fiscal, no mínimo uma vez ao 

ano.

Os registros das verificações  devem ser anotados na Planilha de Verificação Oficial  das Áreas de 

Inspeção Local e Documental.
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São realizadas com fulcro no Decreto Municipal nº 427/25 com a seguinte redação:

A infração  a  legislação  referente  aos  produtos  de  origem  animal  sujeita  o  infrator  às  seguintes 

sanções:

a) – advertência: quando o infrator for primário e não tiver agido com dolo ou má fé;

b)– multa nos casos não compreendidos na advertência, poderão receber as seguintes gradações, infrações de 

leve, moderadas, graves e gravíssimas. Tendo como valor fixados em em legislação especificas.

c) – apreensão ou condenação das matérias-primas, produtos, subprodutos e derivados de origem animal: 

quando  não  apresentarem  condições  higiênico-sanitária  adequadas  ao  fim  a  que  se  destinam  ou  forem 

adulterados;

d) – suspensão de atividades: quando cause risco ou ameaça de natureza higiênico-sanitária ou no caso de 

embaraço a ação fiscalizadora;

e) – interdição total ou parcial do estabelecimento: quando a infração consistir na adulteração ou falsificação 

habitual  do  produto  ou  se  verificar,  mediante  inspeção  técnica  realizada  pela  autoridade  competente,  a 

inexistência de condições higiênico-sanitárias previstas em normas técnicas;

f) – em caso de reincidência: o estabelecimento está sujeito à cassação do registro no SIM.

§ 1º - As multas previstas neste artigo serão agravadas até o grau máximo, nos casos de artifício ardil, 

simulação,  desacato,  embaraço ou resistência  à ação fiscal,  levando-se em conta,  além das circunstâncias 

atenuantes, a situação econômica financeira do infrator e os meios ao seu alcance para cumprir a lei.

§ 2º - A suspensão, cessará quando sanado o risco ou ameaça de natureza higiênico-sanitária, ou no 

caso  de  franquia  da  atividade  à  ação  da  fiscalização.  Decorridos  12  (doze)  meses  sem  atividades,  será 

cancelado o registro no SIM.

§ 3º - A interdição, poderá ser suspensa após atendimento das exigências que motivaram a ação.

§ 4º - Se a interdição não for suspensa nos termos do parágrafo anterior, decorridos 12 (doze) meses, 

será cancelado o registro no SIM.

As penalidades a que se refere a presente instrução serão aplicadas, sem prejuízo de outras que, por lei, 

possam ser impostas por autoridades  de saúde pública ou policiais.  As multas a que se refere a presente 

instrução serão dobradas na reincidência e, em caso algum, isentam o infrator da inutilização do produto, 

quando essa medida couber, nem tampouco o isentam de ação civil e criminal.

As multas a que se refere esta instrução não isentam o infrator da apreensão ou da inutilização do 

produto, da interdição total ou parcial de instalações, da suspensão de atividades, da cassação do registro ou 

do relacionamento do estabelecimento ou da ação criminal, quando tais medidas couberem.

 -  considera-se  reincidência,  para  os  fins  desta  instrução,  o  novo  cometimento,  pelo  mesmo 

transgressor, de infração pela qual já tenha sido autuado, julgada, e que não haja mais cabimento de qualquer 

14 Autuação e Aplicação de Penalidades
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recurso administrativo.

 -  a ação civil  e criminal  cabe não só pela  natureza da infração,  mas em todos os casos que se 

seguirem à reincidência.

 - a ação civil e criminal não exime o infrator de outras penalidades a serem aplicadas, a juízo do 

SIM/POA.

 -  a  suspensão  da  atividade  do  estabelecimento,  a  interdição  e  o  cancelamento  do  registro  ou 

relacionamento são de competência do responsável do SIM/POA.

Cabe ao infrator arcar com os eventuais custos de remoção, de transporte e de destruição dos produtos 

condenados.

Cabe ao infrator arcar com os eventuais custos de remoção e de transporte dos produtos apreendidos e 

perdidos em favor da União que serão destinados aos programas de segurança alimentar e combate à fome.
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Será aplicada a interdição total ou parcial, sem prejuízo a outras sanções.

Será aplicada a cassação do registro, sem prejuízo a outras sanções.

Não pode ser aplicada multa, sem que previamente seja lavrado o auto de infração detalhando a falta 

cometida,  o  artigo  infringido,  a  natureza  do  estabelecimento,  a  respectiva  localização  e  a  firma  

responsável. Existindo um controle interno das ações conforme modelo descrito na tabela IV  a baixo.

Tabela IV.

INTIMAÇÃO/INFRAÇÃO/MULTA
Nº  SIM/SISBI ESTABELECIM

ENTO
Nº VISTORIA DATA 

VISTORIA
Nº AUTO 
INTIMAÇÃO

Nº AUTO 
INFRAÇÃO

Nº AUTO 
APREENSÃO

Nº MULTA DATA 
FINALIZAÇÃO 
PROCESSO

MULTA PAGA MULTA EM 
DÍVIDA ATIVA

OBSERVAÇÃO

Os Trâmites  Processuais Internos 

Modelos Documentos

Para fins de interdição total ou parcial de estabelecimento, utiliza-se o AUTO DE 

INTERDIÇÃO, conforme Anexo XIII 

Para fins de apreensão de produtos, utiliza-se o AUTO DE APREENSSÃO, conforme ANEXO 

XIV
Para fins de suspensão de atividade, utiliza-se o AUTO DE SUSPENSÃO, conforme ANEXO 

XV

Para fins de infração deve ser utilizado o AUTO DE INFRAÇÃO e MULTA, conforme ANEXO XVI

A implantação do um programa de Controle da Qualidade dos Alimentos possui como base suas 

características, dentro dos padrões de identidade e qualidade, contemplando seu RTIQ, os quais 

são consultados no site do MAPA (  https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/defesa-   

gropecuaria/suasa/  regulamentos-tecnicos-de-identidade-e-qualidade-de-produtos-de-origem-animal-1),      

devendo ser gerenciada e controlada pela indústria através de planilhas de 

monitoramentos diários, e através de análise físico-química e microbiológica de amostra do produto e da 

água de abastecimento, e verificada continuamente pelo SIM através de suas verificações do programa de 

Auto Controle durante as fiscalizações. Todas as análises oficiais  deverão ser realizadas em laboratórios 

credenciados pelo MAPA ou Acreditadas pelo IMETRO,

15 Inocuidade, Indentidade e Qualidade dos Produtos
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os resultados e as providências adotadas em relação às análises fora do padrão deverão ser registradas e 

documentadas pela empresa e pelo SIM através de um relatório de não conformidade, gerando assim 

para empresa o compromisso da elaboração de plano de ação com as medidas corretivas a serem adotadas com 

seu respectivo cronograma a ser avaliado pelo SIM.

Para produtos  não regulamentados  o SIM se utilizará  das  diretrizes  do MAPA, disponíveis  no e-

SISBI/SGSI.  Para atendimento das exigências  da rotulagem tanto do Mapa quanto dos demais  órgãos de 

controle o SIM se utiliza de formulários próprios para registro dos produtos. 

A empresa que queira habilitar-se ao SISBI deverá oficializar o SIM, deverá implantar e executar o 

programa  de  autocontrole  conforme  a  legislação  vigente,  considerando  o  Escopo  habilitado  do  SIM,  a 

empresa será indicada a adesão dentro do sistema e-SISBI, caso não esteja habilitado o Escopo desejado a 

empresa  deverá  possuir  12 meses  de registros  auditáveis  dentro  do SIM para que possa ser  solicitado a 

ampliação do Escopo junto ao MAPA e consequentemente a indicação da empresa ao SISBI. A desabilitação 

poderá ser procedida dentro do próprio sistema e-SISBI e pode ocorrer a pedido da empresa ou pelo SIM 

quando julgar necessário, considerando o decreto municipal nº 427/25 e as legislações pertinentes

O SIM atua de forma a manter o sistema e-SISBI continuamente alimentado e atualizado. Toda ação 

do SIM realizada na empresa é registrada em TF de modo que possa registrar e gerenciar as ações.

4.1.1- Mecanismos de Controle
Se houver evidência ou suspeita de que um produto de origem animal represente risco à saúde pública 

ou  tenha  sido  alterado,  adulterado  ou  falsificado,  o  SIM deverá  adotar,  isolada  ou  cumulativamente,  as 

seguintes medidas cautelares:

- apreensão do produto, dos rótulos e embalagens;

 - suspensão provisória do processo de fabricação ou de suas etapas;

16 Procedimentos para habilitação e desabilitação de estabelecimentos ao SISBI

17 Mecanismos de Controle e Melhorias Continuadas
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 - coleta de amostras do produto para realização de análises laboratoriais;

 - determinar a realização pela empresa de coleta de amostras para análises laboratoriais, a serem 

realizadas em laboratório próprio ou credenciado.

Sempre  que  necessário,  será  determinada  a  revisão  dos  programas  de  autocontrole  dos 

estabelecimentos. As medidas cautelares devem ser proporcionais e tecnicamente relacionadas aos fatos que 

as motivaram.

Quando a apreensão de produtos for motivada por deficiência de controle de processo de produção, as 

medidas cautelares poderão ser estendidas a outros lotes de produtos fabricados sob as mesmas condições. As 

medidas  cautelares  adotadas  cujas  suspeitas  que  levaram  a  sua  aplicação  não  forem  confirmadas  serão 

levantadas.

Após a identificação da causa da irregularidade e a adoção das medidas corretivas cabíveis, a retomada 

do processo de fabricação será autorizada.

Quando for tecnicamente pertinente, a liberação de produtos apreendidos poderá ser condicionada à 

apresentação de laudos laboratoriais que evidenciem a inexistência da irregularidade.

A periodicidade  das  análises  microbiológicas  e  físico-químicas  da água e  do  produto  será 

estabelecida de acordo com a análise de risco. Conforme avaliação da implantação da Norma Interna nº 

02/2015/DIPOA/DAS,  que  estabelece  os  procedimentos  para  cálculo  de  Risco  Estimado do 

Estabelecimento (RE) para determinar a frequência da fiscalização em estabelecimentos registrados.

A responsabilidade pela coleta é do fiscal do SIM, sendo que sempre que possível, esse procedimento 

deve ser realizado na presença do responsável  da empresa.  O fiscal  deve atentar-  se  ao tipo de amostra  

coletada e o dia da semana em que a mesma chegará ao destino, evitando assim o descarte da amostra pelo 

laboratório. O cronograma de análises oficiais para empresas SISBI deverá ser realizado a critério do fiscal ou 

seguir o cronograma das fiscalizações segundo as análises de risco. A análise estando dentro dos padrões 

exigidos às coletas serão programadas para análises oficiais, caso as análises forem insatisfatórias o lote em 

questão  deverá  ser  recolhido  de  forma  cautelar  ou  isolado,  até  que  sejam  realizadas  as  contraprovas 

imediatamente.  Em caso de confirmação da irregularidade o lote deverá ser destruído, caso a contraprova 

esteja dentro das conformidades o lote poderá ser liberado para comércio ou dependendo da patogenicidade do 

agente envolvido deverá ser realizado uma terceira análise para condenação ou liberação do lote.

18 Coleta de Amostras para Análise Laboratorial
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O SIM acompanhará as não conformidades através do relatório de não conformidade (RNC) e Termo 

de  fiscalização  (TF),  Dependendo  a  causa,  grau  do  desvio,  o  risco  a  saúde pública  e  gere  engano  ao 

consumidor, a critério do fiscal do SIM poderão ser adotadas as ações abaixo:

a)Solicitar a suspensão da produção do produto envolvido através do Auto de Suspensão;

b)Lavrar Auto de infração dependendo a causa e grau de desvio e casos reincidentes;

                c)Dependendo a causa, grau do desvio e sempre que comprometer a saúde do

consumidor, o SIM deve solicitar através de ofício, o recolhimento do lote do produto, conforme o descrito no 

programa de autocontrole da empresa;

As análises, e os parâmetros utilizados podem variar conforme o produto a ser analisado, portanto o 

SIM adota  os  parâmetros  com base  nas  Tabelas  de  Parâmetros  Físico-Químicos  e  Microbiológicos  para 

Produtos  de  Origem  Animal  Comestíveis  e  Água  de  Abastecimento  dos  Programas  Oficiais  do  MAPA 

disponível no site:

http://www.agricultura.gov.br/assuntos/inspecao/produtos-animal/analises-laboratoriais  

Os resultados deveram atender a IN nº 161, de 2022, da ANVISA e Instrução normativa nº 21 de 31 de 

Maio  2017  do  MAPA.  Após  a  contraprova,  estando  em conformidade  as  próximas  duas  análises  serão 

realizadas com intervalos de 30 dias cada, e assim que se atinjam dois resultados consecutivos dentro das 

conformidades, volta-se assim ao cronograma normal, junto as fiscalizações segundo as análises de risco para 

monitoramento.

Registro 
Empres
a

Classificação R Estimativa de Risco
Frequência mínima 

de fiscalização e coletas
Oficiais

1 Muito baixo Anual

2 Baixo Semestral
3 Médio Bimestral
4 Alto Quinzenal

Indústrias que estiver na classificação dois, as amostras oficiais serão colhidas semestralmente, porém 

a indústria deverá constar análises mensais como padrão de qualidade segundo seu programa de Autocontrole.
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As amostras para análises oficiais  são colhidas  em duplicata  sendo uma contra  prova,  (ambas em 

envelopes lacrados e invioláveis), devendo ser enviadas preferencialmente em suas embalagens originais. Se 

for necessário o fracionamento este deverá ser no local de origem cumprindo-se as boas práticas de colheita,  

utilizando embalagens invioláveis adequadas para o acondicionamento, bem como todo o material necessário 

para a colheita como facas, pinças ou tesouras devidamente limpos e esterilizados. A embalagem deve ser bem 

fechada para evitar vazamentos.

Deve-se enviar as amostras da mesma forma como são armazenadas na sua comercialização. Amostras 

comercializadas em temperatura ambiente devem ser transportadas e mantidas entre 15ºC e 30ºC, protegidas 

da umidade. Alimentos perecíveis comercializados na forma refrigerada devem ser transportados e mantidos 

sob refrigeração,  até  o  momento  da análise.  Amostras  de  alimentos  perecíveis  comercializados  na forma 

congelada devem ser transportadas e mantidas  congeladas  até o momento da análise,  não podendo sofrer 

descongelamento total ou parcial durante o transporte.

A quantidade mínima necessária  é  de 200g ou 200mL, se a  embalagem unitária  for menor que a 

unidade analítica, coletar duas ou mais embalagens. Neste caso todas as embalagens devem ser do mesmo lote 

com a finalidade de manter a homogeneidade da amostra. As amostras  devem  ser  acondicionadas  em 

envelopes, com lacres numerados e todos os campos preenchidos corretamente, ou em embalagem com lacre 

de segurança plástico também numerado. O SIM adota planilhas para o controle das análises para compilação 

dos  resultados,  sendo  elas:  planejamento  da  analises,  controle  de  resultados,  informativos  de  violação  e 

contaminação conforme o anexo XVII.
O Controle da qualidade da água é realizado na própria indústria através da cloração da água e seu 

controle diário por meio de análises por de kits tradicionais que medem a concentração do Cloro Residual e 

pH, que atendam a conformidade da Portaria GM/MS nº 888, De 4 De Maio De 2021 do Ministério da Saúde.  

As análises diárias (dia trabalhado) de cloro são todas registradas em planilhas adotando-se pontos coletas 

especificadas pelo SIM, levando em consideração a demanda diferenciada dos níveis de cloro das diferentes 

dependências;  por  exemplo,  água de abastecimento  do setor  de produção,  ponto de água para limpeza  e 

higienização de materiais e utensílios.

Com a publicação da Portaria GM/MS nº 888, de 4 de maio de 2021, que trata da potabilidade da água, 

o SIM não realizará coletas de amostras oficiais de água de abastecimento
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dentro do cronograma de coleta do SIM. Contudo, poderá, em situações excepcionais ou a critério do fiscal 

do  SIM,  coletar  amostras  para  verificar  a  qualidade  da  água em estabelecimentos  sob o  SIM,  a  fim de 

subsidiar a fiscalização. Logo. Além disso, caberá ao SIM realizar a verificação oficial in loco do plano de 

amostragem do estabelecimento que se baseia na avaliação da identificação dos pontos de coleta de consumo 

da água nas áreas de produção industrial de produtos comestíveis, e na mensuração direta dos parâmetros de 

cloro residual livre e pH em conformidade com as normativas do MAPA.

O transporte  das  amostras  até  o  Laboratório  deve  ser  por  meio  de  caixas  isotérmicas  resistentes, 

vedadas e compatíveis com o tamanho da amostra e a quantidade de gelo reciclável necessário para manter a 

temperatura até a chegada no laboratório. O termo de coleta deve ser preenchido em todos os campos com 

letra legível e sem rasuras. As solicitações das análises microbiológicas e físico-químicas, que deverão ser 

documentadas  em  termo  de  fiscalização  (TF)  juntamente  com  requisição  oficial  de  análise  geradas  em 

duplicata. O controle de análise fiscais é realizado conforme a planilha abaixo. 

ANÁLISES FISCAIS – 2025

SIM/SISBI  ESTABELECIMENTO DATA 
COLETA

DATA 
RESULTADO MICROBIOLÓGICA FÍSICO-

QUÍMICA
SWAB – 

CARCAÇA
BIOLOGIA 

MOLECULAR
HISTOLOGIA 
MUSCULAR

ÁGUA PRODUTO ÁGUA

Nº 
SOLICITAÇÃO

Nº 
SOLICITAÇÃO

Nº 
SOLICITAÇÃO Nº SOLICITAÇÃO Nº SOLICITAÇÃO Nº SOLICITAÇÃO

O controle das formulações deve seguir rigorosamente os registros dos produtos de acordo com seu 

RTIQ,  que  deverão  estar  previamente  descritos  no  PAC  (PLANILHA  DE  MONITORAMENTO DO 

CONTROLE DE RECEBIMENTO DE MATÉRIA-PRIMA –  INSPEÇÃO  ANTE-MORTEM). Devem 

realizar o monitoramento e registros em todos os pontos de preparação do produto desde a seleção da matéria 

prima até a pesagem, realizados por pessoas capacitadas e supervisionadas pelo (a) responsável técnico (a), 

sendo o R.T o principal responsável por garantir a efetividade de todo processo. Cabe ainda a empresa manter 

a calibração de seus equipamentos em dia.

O SIM atua na prevenção e combate a fraudes durante as fiscalizações de rotina, seguindo  o 

cronograma conforme o Mapa de risco da empresa  e nas verificações dos programas de autocontrole, sendo 

que nas fiscalizações de rotina o SIM realizará a verificação da aferição de peso e volume do produto pronto 

(pré-medidos), pesando no mínimo 3 (três) amostras  de um mesmo produto por verificação,  buscando-se 

verificar  se  o  peso  declarado  no  rótulo  condiz  com o  verificado  in  loco.  A  verificação  do  controle  de 

formulação é realizada como forma de evitar adulterações quanto aos ingredientes e matérias primas utilizada 

na fabricação e será realizada quando for constatada não conformidade ou se julgar necessário.

19 Prevenção e Combate à Fraude Econômica
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Nos casos em que se identifique o desvio deverá ser lavrado Relatório de Não Conformidade (RNC) 

com objetivo de sanar o desvio o mais rápido possível, e no caso de reincidência nas violações das normas de 

industrialização  dos  produtos  de  origem  animal,  os  quais  caracterizem  fraude,  falsificação,  adulteração, 

violação dos parâmetros microbiológicos ou outras situações que possa lesar o consumidor poderá ser lavrado 

o  auto  de  Infração,  apreensão\cautelar  do  lote  envolvido,  interdição  ou  suspensão  observando  o  decreto 

municipal 427/25 e as legislações vigentes. Para esta finalidade é considerada reincidência a verificação de 

não conformidades a partir do segundo resultado seguido insatisfatório do mesmo parâmetro para o mesmo 

produto, comprovados através de análises oficiais microbiológicas, ou físico químicas.

O  processo  será  finalizado  após  o  atendimento  dos  prazos  estabelecidos  no  RNC  e/ou com 

apresentação de resultado satisfatório de 2 (duas) análises consecutivas compostos por 01 amostra de cada lote 

envolvido. A coleta das amostras deve ser realizada pelo fiscal do SIM. O lote envolvido deve ficar separado, 

ficando a empresa como fiel depositário até o recebimento dos  laudos  destes  lotes.  A liberação  do lote 

envolvido após resultado satisfatório, deve ser autorizada pelo fiscal do SIM após o recebimento do laudo.

A finalização do processo será formalizada com a conclusão do processo pelo fiscal do SIM, 

através de Termo de Fiscalização.

No combate a clandestinidade o SIM possui um registro de denuncias onde constam as 

denuncias realizada, mesmo que anonimamente, e ações realizadas para averiguações destas.

Tem contato direto com policia civil do município para troca de informações sobre 

possíveis desvios de conduta e posterior averiguação de produtos clandestinos e abigeato.

Onde  ocorre uma programação de ações em conjunto com a Brigada Militar, Policia 

Civil, VISA local.

-Fiscalização ostensiva de rotina;

III- As  ações  anuais  de  combate  à  clandestinidade  são  executadas  por  meio  de  fiscalizações  no 

comércio  em  conjunto  com  a  Vigilância  Sanitária,  nas  quais  se  verificam a  procedência  dos 

produtos,  verificação  de  rótulos  e/ou  embalagens,  e  caso  necessário  verificam-se  notas  fiscais  e 

presença ou não de certificados de inspeção sanitária.

Previsão de execução de ações a combate a clandestinidade e educação sanitária 

Tema jan fev mar abri maio jun julho agost set out nov Dez
Clandestinidade x
Educação 
Sanitária 

x

20 Combate à Atividade Clandestinidade
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O SIM possui 06 fiscais sanitários, 04 agentes de inspeção e 05 médicos veterinários e um destes atua 

como coordenador, portanto as supervisões são realizadas pela coordenação de forma anual através de um 

relatório de supervisão, o qual avalia as conformidades das ações do SIM e verifica a compatibilidade entre 

as ações do SIM com o Plano de Trabalho, observando se as decisões corretivas são adequadas e eficientes 

frente a eventuais não conformidades, se há registros das ações e se estão arquivadas de forma correta. São 

gerados relatório de supervisão conforme modelos abaixo.– (Anexo XVIII) 

A empresa que queira habilitar-se ao SISBI deverá oficializar o SIM, deverá implantar e executar o 

programa  de  autocontrole  conforme  a  legislação  vigente,  considerando  o  Escopo  habilitado  do  SIM,  a 

empresa será indicada a adesão dentro do sistema e-SISBI, caso não esteja habilitado o Escopo desejado a 

empresa  deverá  possuir  12 meses  de registros  auditáveis  dentro  do SIM para que possa ser  solicitado a 

ampliação do Escopo junto ao MAPA e consequentemente a indicação da empresa ao SISBI. A desabilitação 

poderá ser procedida dentro do próprio sistema e-SISBI e pode ocorrer a pedido da empresa ou pelo SIM 

quando julgar necessário, considerando o decreto municipal nº 427/25 e as legislações pertinentes.

As  atividades  de  Educação  Sanitária  serão  realizadas  durante  o  ano  através  de  práticas 

educativas com o intuito de educar e promover o conhecimento das pessoas em relação à saúde e 

para que ocorram mudanças no comportamento da população diante de problemas sanitários.  

Participamos como autores no projeto SANIDADE E EDUCAÇÃO EM SAÚDE PÚBLICA 
NA  OVINOCULTURA  NO  MUNICÍPIO  DE  ALEGRETE –  afins  de  redução  da 

HIDATIDOSE, CISTICERCOSE E SARCOCISTE.

As atividades de Educação Sanitária realizadas pelo Serviço de Inspeção Municipal (SIM)

serão:

Realização de palestra  e cursos para comunida;

Reuniões com responsáveis técnicos;

Divulgação dos dados Nosográficos e do SIM em reuniões de produtores promovidas pela Secretaria 

21 Supervisões

22 Procedimentos para habilitação e desabilitação de estabelecimentos e produtos ao SISBI

23 Educação Sanitária 
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Municipal de Agricultura e na Exposição Agropecuária do Município.

Cronograma de ações:

Tema jan fev mar abri maio jun julho agost set out nov Dez
Projeto de 
educação no 
Campo 

x x x x x x x x x x

Seminário na 
exposição 
agropecuária 
de Alegrete.

x

O  Programa  de  Capacitação  de  servidores  do  SIM  é  um  programa  de organização, 

planejamento de treinamento dos servidores que trabalham na fiscalização, inspeção de produtos 

de origem animal. O programa irá determinar metas anuais de capacitação do

servidores  para  promover  desenvolvimento  constante  e  permanente  para  melhoria  e 

fortalecimento das ações de inspeção e fiscalização.

Inclui-se aqui as reuniões técnicas internas realizadas uma vez por mês com a presença do 

corpo técnico abordando temas de rotina de trabalho e delineando futuras ações para melhorias de 

operacionalização do programa de trabalho e são registradas em atas próprias.

Tema jan fev mar abri maio jun julho agost set out nov Dez
Treinamento x
Curso x

 
As medidas devem ser baseadas na Análise de riscos de conflito de interesses no exercício de cargo ou  

emprego no âmbito do Poder Executivo municipal deve ter como foco verificar:
 se a situação concreta  apresentada  se enquadra nas hipóteses  de conflito  de interesses  durante o 

exercício de cargo ou emprego;

 caso  constate-se  o  enquadramento,  o  grau  de  relevância  do  risco  de  conflito  de  interesses 

identificado (relevante ou não).

A legislação municipal pertinente ao serviço de inspeção de produtos de origem animal está 

amparada pelas Legislações Estadual e Federal e demais normas vigentes, todas as decisões devem 

24 Programa de Capacitação

25 Medidas de prevenção e mitigação para conflitos de Interesse
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estar amparadas pelo princípio da legalidade, da impessoalidade e da transparência. Para que não haja 

margem para conflitos de interesses, todas as decisões do SIM devem ser tomadas através de documentos 

os quais permitam ser auditáveis, devendo ser fundamentado, trazendo a descrição completa dos 

elementos, de fato e de direito, que permitiram ao analista chegar à conclusão final. A fundamentação é 

essencial para que o agente público solicitante compreenda de que forma seu órgão ou entidade 

interpreta o marco normativo pertinente. É importante que o SIM dê transparência àquelas decisões 

emanadas em razão das consultas sobre conflito de interesses e dos pedidos de autorização, podendo realizar a 

publicação das informações referentes às decisões no diário Oficial do município.

A possibilidade de proposição de medidas mitigatórias está em consonância com o entendimento de 

que, ao se analisar uma consulta sobre o risco de conflito de interesses ou um pedido de autorização para o 

exercício de atividade privada, deve-se sopesar todos os elementos disponibilizados na demanda, a fim de que 

não haja indevida ou excessiva restrição ao exercício de atividades privadas por agentes públicos. Por certo, 

contudo, nem sempre será viável a determinação de medidas de mitigação do risco de conflito de interesses. 

Nº Nome ou Razão Social CNPJ/CPF N° Registro no
Serviço

Classificação

1 Olvide Pandolfi LTDA. 05926652/0001-75
0021

Unidade de 
Beneficiamento de 
Carne e Produtos

Cárneos

2               E.R. Comercio e 
Representação LTDA. 06937686/0001-21 035

Unidade de 
Beneficiamento de 
Carne e Produtos

Cárneos
3 Frigorífico Coxilha 

vermelha 
08475233/0001-52 004 Abatedouro de Ovinos

4 PGL Distribuição de 
Alimentos

87.397.865/0001-
75

017 Unidade de 
Beneficiamento de 
Carne e Produtos

Cárneos
Abtedouro São Jorge 04309715/0001-81 002 Abate de bovinos e 

ovinos

5 Sidinei Paulo Radaelli 
LTDA. 06.937.686/0001-

28
035 Unidade de 

Beneficiamento de 
Carne e Produtos

Cárneos

6 Super Mercado BaKlizi 00610.350/0022- 055 Unidade de 

26 Relação de Estabelecimentos Interessados em Realizar Comércio Interestadual
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LTDA. 02 Beneficiamento de 
Carne e Produtos

Cárneos

7 Santo Antonio Comercio de 
Carne LTDA. 13.213.508/0001-

10
036 Unidade de 

Beneficiamento de 
Carne e Produtos

Cárneos

9 Douglas Benevides 
Fernandes LTDA. 44.216.127/0001-

31
068 Unidade de 

Beneficiamento de 
Carne e Produtos

Cárneos

10    Palaoro Palaoro & LTDA. 10702533/0001-79 0033

Unidade de 
Beneficiamento de 
Carne e Produtos

Cárneos
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34

Declaração

Declaramos estar ciente da necessidade de manter atualizados este Programa de Trabalho e 

as informações prestadas no Cadastro Geral do SISBI-POA, sobre este Serviço de Inspeção, os 

estabelecimentos e os produtos registrados, através do sistema eletrônico e-SISBI, para avaliação do 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, sob risco de comprometer o processo de

avaliação de equivalência e adesão ao SISBI-POA deste Serviço a qualquer momento.

Identificação do Responsável e Data de Elaboração

Alegrete, 07 de novembro de 2025.

                                                                        Liana Fontoura dos Anjos.
    Medica Veterinária 
         Matr.: 104264
  Coordenadoura do SIM.
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Anexos

Anexos I:

Protocolo de entrada:
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Anexos II:

Protocolo de saída

Anexos III:
Protocolo Central
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Anexos IV:
Dados Zoonográfico e planilhas de controle.

MAPA DE PRODUÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO E  NOSOGRÁFICO MENSAL DE PRODUTOS PARA ESTABELECIMENTOS 
SIM/SISBI DE INSPEÇÃO PERIÓDICA

ESTABELECIMENTO:

Nº SIM/SISBI:

CLASSIFICAÇÃO:

CNPJ:

MÊS/ANO:

PRODUTOS
( Nº REGISTRO 
DE RÓTULOS)

PRODUÇÃO
UNIDADE( KG, 
LITROS, DÚZIAS, 
UNIDADES )

COMERCIALIZAÇ
ÃO
UNIDADE( KG, 
LITROS, DÚZIAS, 
UNIDADES )

ESTOQUE
UNIDADE( KG, 
LITROS, DÚZIAS, 
UNIDADES )

CONDENAÇÕES/
DESCREVER
UNIDADE( KG, 
LITROS, DÚZIAS, 
UNIDADES )

DESTINO 
COMERCIAL/CONDENAÇÃ
O COM DESCRIÇÃO DO 
MOTIVO

TOTAL

Assinatura do Responsável da Empresa e Carimbo Assinatura do Fiscal do SIM e Carimbo

LEGENDA

CATEGORIA PRODUÇÃO

ABATEDOURO FRIGORÍFICO DE BOVINOS, OVINOS, SUÍNOS E AVES UNIDADES

UNIDADE DE BENEFICIAMENTO DE PESCADO E PRODUTOS QUILOS

UNIDADE DE BENEFICIAMENTO DE CARNE E PRODUTOS CÁRNEOS QUILOS

UNIDADE DE BENEFICIAMENTO DE OVOS E DERIVADOS DÚZIAS

UNIDADE DE BENEFICIAMENTO DE MEL E PRODUTOS DE ABELHA QUILOS

UNIDADE DE BENEFICIAMENTO D LEITE E DERIVADOS PRODUTOS LÁCTEOS:QUILOS
LEITE: LITROS
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BOVINOS
JA
N

FE
V

MA
R

AB
R

M
AI

JU
N

JU
L A

G
O

SET
OUT NOV Dez

Sarcocistos
e
Hidatidose 
Congestão 
Cisticercose 
viva/calci.
Aderência
Cisto 
urinário
Faciolose 
Litíase 
Contamina
ção 
Carcaças 
Condenada
s
Nº total de 
animais

OVINOS
JAN FE

V
MAR AB

R
MAI JUN JUL AG

O
SET

Sarcocistose
Hidatidose 
Congestão 
Cisticercose 
viva/calci.
Aderência
Cisto urinário
Faciolose 
Litíase 
Contaminação 
Carcaças 
Condenadas
Nº total de 
animais

OBS: As causas de condenação e critérios de julgamento aparecem no campo de observação no pós mortem, assim como o destino. Toda a  
carcaça quando é condenada é emitida um laudo de condenção.
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Lesões encontradas na linha de abate sob inspeção do SIM de Alegrete-RS – 2025
BOVINOS

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET

Hidatidose 52 12 17 24 34 71 80 79 65

Congestão 33 13 9 7 24 24 59 54 32

Cisticercose 
viva/calci.

2 3 13 2 1 2 4

Aderência

Cisto urinário 68 62 69 60 67 82 74 76 102

Fasciolose 79 77 94 62 95 72 103 96 126

Litíase 15 2 11 28 2 19 34 18 28

Contaminação 35 39 29 39 23 4 10 7 4

Carcaças 
Condenadas

Nº total de 
animais

482 474 441 546 416 357 401 533 504

*Até 09/2025 total de 4692 BOVINOS ABATIDOS  (JAN- SET/2025).
*Tabela feita com dados de Janeiro a Setembro/2025

Lesões encontradas na linha de abate sob inspeção do SIM de Alegrete-RS  – 2025
OVINOS

JAN FEv MAR ABr MAI JUN JUL AG SET OUT

Sarcocistose 5 12 8 8 44 55 80 106 120

Hidatidose 106 77 0 35 8 123 237 131 229

Congestão 170 145 79 53 90 29 41 9 46

Cisticercose 
viva/calci.

29 23 19 23 23 16 26 37 49

Aderência 10 3 71 92 99 14 95 9 68

Cisto urinário 38 40 53 102 22 6 6 3 2

Faciolose 7 2 13

Litíase 23 4 7 2 1 10 11

Contaminação 242 72 48 62 7 3 7 10

Carcaças 
Condenadas

6 17 12 16 17 3 7 10 7

Nº total de 
animais

1691 1335 1017 1978 1665 1338 1457 1652 1409 1497

*Até 27/outubro/2025 TOTAL DE 15039 OVINOS ABATIDOS .
*Tabela feita com dados de Janeiro a Outubro/2025

OBS: As causas de condenação e critérios de julgamento aparecem no campo de observação no pós mortem, assim como o destino. Toda a  
carcaça quando é condenada é emitida um laudo de condenção.
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Anexos V:
Memorial descritivo
MEMORIAL ECONÔMICO SANITÁRIO - ESTABELECIMENTOS REGISTRADOS 

NO SIM_ ALEGRETE-RS

1. IDENTIFICAÇÃO (reservado ao SIM)
SIM DO ESTABELECIMENTO Nº DO PROCESSO

2. IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO
RAZÃO SOCIAL:
NOME FANTASIA:
CLASSIFICAÇÃO:
CNPJ/CPF: INSC.ESTADUAL:
N.º REGISTRO: FONE/FAX:
DATA DE REGISTRO:
E-MAIL:
ENDEREÇO:
MUNICÍPIO: CEP: UF:
NOME DO PROPRIETÁRIO/ARRENDATÁRIO:
C P F: C I:
ENDEREÇO:
BAIRRO: FONE/FAX:
MUNICÍPIO: CEP: UF:

3. RESPONSÁVEL TÉCNICO
NOME:
C P F: CRMV/RS:
ENDEREÇO: 
BAIRRO: TELEFONE:  
MUNICÍPIO: CEP:  UF:  
EMAIL:

4. PROPRIEDADE DO ESTABELECIMENTO:
PRÓPRIA ARRENDATÁRIO COOPERATIVA
ECONOMIA MISTA FUNDACIONAL OUTROS 

5. MOTIVO DO PROJETO:
REGISTRO
REFORMA E AMPLIAÇÃO:  ESPECIFICAR 
ALTERAÇÃO DO MEMORIAL

COMPLEMENTAÇÃO DO MEMORIAL

6. CLASSIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO
ESTABELECIMENTO DE ABATE E INDUSTRIALIZAÇÃO DE PEQUENOS ANIMAIS
ESTABELECIMENTOS DE ABATE E INDUSTRIALIZAÇÃO DE MÉDIOS E GRANDES ANIMAIS
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FÁBRICA DE PRODUTOS CÁRNEOS
MICRO INDÚSTERIA DE PRODUTOS CÁRNEOS

7. TIPO DE TECNOLOGIA
ABATE CARNES E DERIVADOS
BOVINOS/BUBALINOS CARNES DESOSSADAS/ CORTES
SUÍNO FRACIONAMENTO/ADIÇÃO DE TEMPEROS
OVINO FATIAMENTO
CAPRINOS FILETAGEM
VITELOS CONSERVAS FRESCAL
AVES CONSERVAS DEFUMADA
COELHOS CONSERVAS COZIDAS
OUTROS BANHA/TORRESMO

CHARQUE
SALAME
LINGUIÇA COLONIAL
OUTROS:

LISTA DOS PRODUTOS QUE PRETENDE PRODUZIR

8. VELOCIDADE DE ABATE: 

9. TIPO DE INSPEÇÃO:
PERMANENTE PERIÓDICA

10. PROCEDIMENTO DA MATÉRIA PRIMA E CONSERVAÇÃO ATÉ A RECEPÇÃO:
PRODUÇÃO PRÓPRIA PRODUÇÃO DE TERCEIROS

TIPO DE MATERIA-PRIMA
ANIMAIS VIVOS CARNE COM OSSO REFRIGERADA
CARNE COM OSSO CONGELADA CARNE SEM OSSO REFRIGERADA
CARNE SEM OSSO CONGELADA CONSERVAS CÁRNEAS
OUTROS
OUTROS
OUTROS

11. TRANSPORTE DA MATÉRIA-PRIMA:
RODOVIÁRIO OUTRO (ESPECIFICAR)

TIPO DE CAMINHÃO
ISOTÉRMICO UNIDADE FRIGORÍFICA  
COMUM CO2
OUTRO, CITAR MEIOS DE TRANSPORTE UTILIZADOS E TEMPERATURAS:

12. PROCEDÊNCIA DOS PRODUTOS:
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SIF (SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL) CISPOA (SERVIÇO DE INSPEÇÃO ESTADUAL)
SIM (SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL) SIM – SISBI/POA
SIM – SUSAF/RS OUTRO (especificar):

 
13. MERCADO DE CONSUMO:

14. DESCRIÇÃO DO PROCESSO/FLUXO  DE ABATE POR ESPÉCIE E/OU INDUSTRIALIZAÇÃO DE CADA 
TIPO DE PRODUTO E DO USO DE CADA SEÇÃO, QUANDO FOR O CASO:

15. CAPACIDADE DO ESTABELECIMENTO:
QUANTIDADE MÉDIA DE RECEBIMENTO DE MATÉRIA-PRIMA
Recebimento (Kg ou L/dia)________________
______________________________________

Estocagem estática (Kg ou L/dia)___________
______________________________________

CAPACIDADE MÉDIA DE PRODUÇÃO (relacionar os produtos fabricados e respectivas quantidades)
Kg/L Produtos

CAPACIDADE DE FUNCIONAMENTO
Diário, quantas horas? _______________ Semana, quantas horas?_________
Sábado Domingo e feriados

16. NÚMERO DE FUNCIONÁRIOS:
Homens:__________ Mulheres:_____________
OS FUNCIONÁRIOS TRABALHAM UNIFORMIZADOS?
(  ) Sim   (  ) Não.   Qual o tipo de uniforme? (Especificar) 

17. ÁGUA DE ABASTECIMENTO:
Procedência:
Vazão:      ______ litros/hora
Captação:
Tratamento:
Reservatórios (capacidade e material):       ______ litros
Distribuição

18. CARACTERÍSTICAS  DO  SISTEMA  DE  COLETA  E  REMOÇÃO  DAS  ÁGUAS  RESIDUAIS/SERVIDAS 
(interior da indústria em direção ao tratamento de efluentes):

19. SISTEMA DE VENTILAÇÃO, EXAUSTÃO E CLIMATIZAÇÃO DAS SEÇÕES:
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20. TIPO DE ILUMINAÇÃO UTILIZADA NAS SEÇÕES:

21. SISTEMA DE PRODUÇÃO DE ÁGUA QUENTE:

22. POSSUI SISTEMA DE MANGUEIRA COM ENGATE RÁPIDO EM PONTOS ESTRATÉGICOS:
Sim Não

23. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS:

Denominação Quantidade Capacidade 
Total

Unidade 
Média Constituição

24. INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS:
Denominação Temperatura de 

Trabalho
Capacidade Unidade 

Média

25. INDICAÇÃO  DO  SISTEMA  DE  CONTROLE  DE  TEMPO,  TEMPERATURA  E  UMIDADE  DAS  SEÇÕES, 
EQUIPAMENTOS E CÂMARAS FRIGORÍFICAS:

Equipamentos e câmaras frigoríficas Tempo Temperatura Umidade

26. INDICAÇÃO DO SISTEMA DE REMOÇÃO DOS ANIMAIS E/OU PRODUTOS DOS TANQUES DE ESCALDA, 
COZIMENTO, RESFRIAMENTO, ENTRE OUTROS:

27. INDICAÇÃO DO SISTEMA E EQUIPAMENTOS PARA REMOÇÃO DOS PRODUTOS NÃO COMESTÍVEIS 
(RESÍDUOS, OSSOS, COUROS, SANGUE, PENAS,  ESCAMAS,  ETC.) E CONDENADOS, QUANDO FOR O 
CASO, DAS SEÇÕES DE ABATE OU DE MANIPULAÇÃO À SEÇÃO DE RESÍDUOS:
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28. INDICAÇÃO  DO  TIPO  DE  TRATAMENTO APLICADO  AOS  PRODUTOS  NÃO  COMESTÍVEIS  E 
CONDENADOS:

Couros Salga Terceirizado
Resíduos, sangue, condenados:
Próprio. Especifique:
Terceirizado. Especifique:

29. INDICAÇÃO  DOS  SISTEMAS  DE  AQUECIMENTO  DOS  TANQUES  DE  ESCALDAGEM,  COZIMENTO, 
FUSÃO, ENTRE OUTROS:

30. INDICAÇÃO DO SISTEMA DE PRODUÇÃO DE ÁGUA GELADA E/OU GELO E DE CONDUÇÃO DESTES 
AO LOCAL DE ESTOCAGEM E UTILIZAÇÃO:

31. LISTA  DE  CÂMARAS  FRIAS,  FÁBRICAS  DE  GELO  E  REFRIGERADORES,  COM  AS  RESPECTIVAS 
FINALIDADES, TEMPERATURA E MATERIAL:

Câmaras frias, fábricas de gelo e refrigeradores Finalidades Temperatura Material

32. TIPO DE PAVIMENTAÇÃO EXTERNA:

33. TIPO DE DELIMITAÇÃO EXTERNA:

34. NATUREZA DO PISO:
Seção Tipo

35. NATUREZA DAS PAREDES:
Seção Tipo

36. NATUREZA DO TETO:
Seção Tipo
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37. VESTIÁRIOS/BANHEIRO

38. BARREIRA SANITÁRIA:

39. LABORATÓRIO DE CONTROLE:

40. SALA DE INSPEÇÃO:

41. SEPARAÇÃO ENTRE AS DEPENDÊNCIAS (comestíveis e não comestíveis):

42. SEPARAÇÃO ENTRE ÁREAS SUJAS E ÁREAS LIMPAS:

43. CONTROLE DE PRAGAS:

44. INDICAÇÃO  DE  EXISTÊNCIA  NAS  PROXIMIDADES,  DE  ESTABELECIMENTOS  OU  PROPRIEDADES, 
QUE POR SUA NATUREZA POSSAM PRODUZIR MAU CHEIRO OU INTERFERIR NA QUALIDADE DO 
PRODUTO:

Alegrete, ________de _________________________de __________.
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Anexos VI:

Secretaria de Agricultura, Pecuária  E Desenvolvimento Rural
SIM- Serviço de Inspeção Municipal

REGISTRO DE PRODUTOS E RÓTULOS DE ORIGEM ANIMAL
1.      CONTROLE - PREENCHIMENTO PELO SIM

PROCESSO Nº 01 FOLHAS
01 DE 05

02 ATUAÇÃO 03 DATA DE ENTRADA NO SIM

|  |  |-|  |  |-|  |  |

2.        IDENTIFICAÇÃO

04 SIM DO ESTABELECIMENTO

|  | | |

05 Nº DE REGISTRO DO RÓTULO

 | | / | | | |

3.        PETIÇÃO
06

4.        IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO

07 RAZÃO SOCIAL

08 CG 09 CLASSIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO

10 ENDEREÇO 11 TELEFONE

12 BAIRRO 13 CEP 14 MUNICÍPIO 15 UF

5.         NATUREZA DA SOLICITAÇÃO

16 SOLICITAÇÃO

□ REGISTRO □ALTERAÇÃO DO RÓTULO □ ALTERAÇÃO DO PROCES. DE   
FABRIC. E/OU COMPOSIÇÃO DE 
PRODUTO

□ PLANO DE MARCAÇÃO □ ALTERAÇÃO DE CADASTRO                      □ CANCELAMENTO

6.          IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO

17 NOME DO PRODUTO

18 MARCA

7.         CARACTERÍSTICAS DO RÓTULO E DA EMBALAGEM
19 RÓTULO

IMPRESSO GRAVADO EM RELEVO LITOGRAFIA

ETIQUETA GRAVADO A QUENTE

20 EMBALAGEM

LATA PAPEL PLÁSTICO
EMBALAGEM 

NATURAL

8.         QUANTIDADE
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9.         AUTENTICAÇÃO

DATA
|  |  |-|  |  |-|  |  |

CARIMBO E ASS. DO REPRESENTANTE LEGAL DO ESTAB. CARIMBO E ASS. DO RESPONSÁVEL TÉCNICO
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1.    CONTROLE – PREENCHIMENTO PELO SIM
PROCESSO Nº 01 FOLHAS

02 DE 05
02 ATUAÇÃO

2.         DENTIFICAÇÃO

04 SIM DO ESTABELECIMENTO

 |  | | |

05 Nº DE REGISTRO DO RÓTULO

|  | | | / | | | |

3.       COMPOSIÇÃO DO PRODUTO

MATÉRIA PRIMA Kg ou L %

SUBTOTAL
INGREDIENTES

SUBTOTAL

TOTAL 100%

4.       AUTENTICAÇÃO
DATA

|        |          |-|        |          |-|        |          |

CARIMBO E ASS. DO REPRESENTANTE LEGAL DO ESTAB. CARIMBO E ASS. DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

100%
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1.  CONTROLE – PREENCHIMENTO PELO SIM

PROCESSO Nº 01 FOLHAS
03 DE 05

02 ATUAÇÃO

2.  IDENTIFICAÇÃO

04 SIM DO ESTABELECIMENTO

 |  | | |

05 Nº DE REGISTRO DO RÓTULO

| | | / | | | |

3.   PROCESSO DE FABRICAÇÃO

4.    AUTENTICAÇÃO

DATA

|        |          |-|        |          |-|        |          |

CARIMBO E ASS. DO REPRESENTANTE LEGAL DO ESTAB. CARIMBO E ASS. DO RESPONSÁVEL TÉCNICO
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1.  CONTROLE – PREENCHIMENTO PELO SIM

PROCESSO Nº 01 FOLHAS
04 DE 05

02 ATUAÇÃO

2.     IDENTIFICAÇÃO

04 SIM DO ESTABELECIMENTO

 | | | |

05 Nº DE REGISTRO DO RÓTULO

| | | / | | | |

3.     SISTEMA DE EMBALAGEM

06

4.      ARMAZENAMENTO
07

5.      MÉTODO DE CONTROLE DE QUALIDADE E  CONSERVAÇÃO REALIZADO PELO ESTABELECIMENTO
08

6.       TRANSPORTE DO PRODUTO PARA O MERCADO CONSUMIDOR
09

7.        DOCUMENTOS ACOMPANHANTES

10

8.         AUTENTICAÇÃO

DATA

|        |          |-|        |          |-|        |          |

CARIMBO E ASS. DO REPRESENTANTE LEGAL DO ESTAB. CARIMBO E ASS. DO RESPONSÁVEL TÉCNICO
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REGISTRO DE PRODUTOS E RÓTULOS DE ORIGEM ANIMAL

01.    CONTROLE - PREENCHIMENTO PELO SIM

PROCESSO Nº 01 FOLHAS
05 DE 05

02 ATUAÇÃO

2.       IDENTIFICAÇÃO

04 SIM DO ESTABELECIMENTO

 |  |  |

05 Nº DE REGISTRO DO RÓTULO

|  |  |  | / |  | | |

3.     PREENCHIMENTO PELO MÉDICO VETERINÁRIO DO SIM

06 PARECER TÉCNICO

DATA

|        |          |-|        |          |-|        |          |

CARIMBO E ASS. DO RESPONSÁVEL PELO SIM
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Anexos VII:
Estrutura física
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Anexos VIII:
Mobiliário
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Anexos IX. 
                            Declaração do Laboratório.
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Anexos IX :

Prefeitura Municipal de Alegrete-RS
Secretaria de Agricultura, Pecuária  E Desenvolvimento Rural

SIM- Serviço de Inspeção Municipal

MODELO DE FORMULÁRIO: ANTE MORTEM

PLANILHA DE INSPEÇÃO "ANTE MORTEM" 

ABATEDOURO ..………………………………...SIM/N°……………
Espécie:   bovinos (       )    ovinos (      )   bubalinos (   ).

REBANHO INSPECIONADO em _____/_____/_____, às ______:______ horas

N° dos 
lotes Macho Fêmea Procedência

Atestado (n°)

Sanitário
Anotações

(GTA)

Total TOTAL DE ANIMAIS:

Total de guias:

QUANTIDADE: CAUSAS:
1 – Animais liberados para a matança normal

2- Animais destinados à matança de emergência:
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3 – Animais retidos para exame no curral de observação:

4 – Animais liberados do (s) dia (s) anterior (es) do curral de observação para matança de emergência:

5 – Animais refugados:

a) por insuficiência de idade

b) por parto recente

c) por gestação adiantada

6 – Animais mortos nos currais:

Providência tomada:

7 – Animais mortos em viagem:

Providência tomada:

Observações:

Assinatura do Veterinário que realizou a inspeção "ante - mortem"
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Prefeitura Municipal de Alegrete-RS
Secretaria de Agricultura, Pecuária  E Desenvolvimento Rural

SIM- Serviço de Inspeção Municipal
“POS MORTEM"

                              RELATÓRIO DIÁRIO  DE OCORRÊNCIAS NO ABATE DE: (  ) OVINOS   (  ) BOVINOS   (  ) BUBALINOS

 MATADOURO      S.I.M.                                    DATA: _____/_____/20____

Lote cfe. Seq.GTA

ÓRGÃO DOENÇA/ PROPRIETÁRIO

CABEÇA

Actinomicose

Actinobacilose

Cisticercise Viva

Cisticercise Calcificada

Contaminação

LÍNGUA
Glossite

Cisticercise Viva

Cisticercise Calcificada

Contaminação

Pericardite

Cisticercise Viva

Cisticercise Calcificada

PULMÃO

Asperição de Sangue

Asperição de Rúmen

Congestão

Enfizema

Hidatidose

Contaminação

FÍGADO

Cirrose

Fasciolose

Congestão

Hidatidose

Migração Larval

Perihepatite

Teleangectasia

Cisto Urinário
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RIM

Congestão

Infarto

Litíase

DIAFRAGMA
Cisticercise Viva

Cisticercise Calcificada

Contaminação

TRATO 
GASTRO 

INTESTINAL

Enterite Hem./Fis/Purulenta

Verminose

Contaminação

BAÇO Abcesso

Hidatidose

CARCAÇA

Abcesso

Actinobacilose

Adenite

Contusão

Contaminação

ÚBERE Mastite

Contaminação

SARCOCISTO

                                   Responsável pela Inspeção:                                                                                   
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Anexos X :

Prefeitura Municipal de Alegrete-RS
Secretaria de Agricultura, Pecuária  E Desenvolvimento Rural

SIM- Serviço de Inspeção Municipal
Verificação oficial de Elementos de Controle

N° ..................../SIM/SISBI...................../Ano.................
Carácter de Inspeção Permanente

ParteI – IN LOCO
A – Identificação dos Turnos
Número de turnos de trabalho:
Atividades realizadas no turno 1:
Atividades realizadas no turno 2:

B – Elementos de Controle
1- Manutenção (Incluindo iluminação, ventilação,águas residuais e calibração)
Área, 
instalações,
equipamentos, 
utensílios  e 
instrumentos 

Há não 
conformidades?
(Sim ou Não)

Compatibilidade 
com os registros 
in loco da 
empresa (Sim ou 
Não)

Data Horário Responsável 
(Rubrica)

Descrição da não conformidades e ações fiscais adotadas, quando couber:
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02 – Água de abastecimento

Ponto de 
coleta/ 
reservatório, 
sistema de 
tratamento, 
equipamentos.

Cloro 
residual 
livre
(ppm)

pH Há não 
conformidade?
(Sim ou Não)

Compatibilidade 
com  os 
registros in loco 
da empresa
(Sim ou Não)

Data Horário Responsável 
(Rubrica)

Descrição da não conformidades e ações fiscais adotadas, quando couber:

03 – Controle integrado de pragas 
Área, 
instalações, 
equipamentos 

Há não 
conformidade
?
(Sim ou Não)

Compatibilidade 
com os registros 
in loco da 
empresa
(Sim ou Não)

Data Horário Responsável 
(Rubrica)

Descrição da não conformidades e ações fiscais adotadas, quando couber:

04- Higiene industrial e operacional 

Ponto de 
coleta/ 
reservatório, 

Pré/
operacional

Implementação/
Monitoramento/
Verificação/
Ação corretiva

Há não 
conformidade?
(Sim ou Não)

Compatibilidad
e  com  os 
registros in loco 
da empresa

Data Hora Responsáve
l 
(Rubrica)
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sistema de 
tratamento, 
equipamentos.

(Sim ou Não)

Descrição da não conformidades e ações fiscais adotadas, quando couber:

05- higiene e hábitos dos funcionários 

Área/ instalações
Há não 
conformidade?
(Sim ou Não)

Compatibilidade 
com os  registros  in 
loco da empresa
(Sim ou Não)

Data    Hora Responsável 
(Rubrica)

Descrição da não conformidades e ações fiscais adotadas, quando couber:

06- Procedimentos sanitário operacionais

Área/ instalações / 
equipamentos/ 
operação

Há não 
conformidade?
(Sim ou Não)

Compatibilidade 
com os registros in 
loco da empresa
(Sim ou Não)

Data    Hora Responsável 
(Rubrica)
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Descrição da não conformidades e ações fiscais adotadas, quando couber:

07- controle da matéria prima , ingredientes e embalagem- IN 49/2006.

Área/ instalações
Há não 
conformidade?
(Sim ou Não)

Compatibilidade 
com os registros in 
loco da empresa
(Sim ou Não)

Data    Hora Responsável 
(Rubrica)

Descrição da não conformidades e ações fiscais adotadas, quando couber:

08- Controle de temperatura
Área , instalações, equipamentos, 
produto, operação

Observação
Direta/ 
mensuração

Há não 
conformidade?
(Sim ou Não)

Compatibilidade 
com os registros in 
loco da empresa
(Sim ou Não)

Data    Hora Responsável 
(Rubrica)

Descrição da não conformidades e ações fiscais adotadas, quando couber:
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09-  Programa de análise de perigos e pontos críticos de controle- APPCC
PP
C

Monitoramento, 
verificação e ação 
corretiva.

Observação 
direta/ 
mensuração 
direta

Há não 
conformidade?
(sim ou não)

Compatibilidade 
com os registros 
in loco da 
empresa
 (sim ou não)

Data Hora Responsável
(Rubrica)

Descrição da não conformidades e ações fiscais adotadas, quando couber:

10 – Análise laboratoriais.
Área, instalações, 
equipamentos, 
operação, matéria 
prima e produtos

Há não 
conformidade?
(sim ou não)

Compatibilidade 
com os registros 
in loco da 
empresa
 (sim ou não)

Data Hora Responsável
(Rubrica)

Descrição da não conformidades e ações fiscais adotadas, quando couber:

11 – Controle de formulação de produtos e combate a fraudes
Formulação, 
processo e rótulos

Há não 
conformidade?
(sim ou não)

Compatibilidade 
com os registros 
in loco da 
empresa
 (sim ou não)

Data Hora Responsável
(Rubrica)

Descrição da não conformidades e ações fiscais adotadas, quando couber:
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12 – rastreabilidade e recolhimento
Produto, operação, 
mercado, destinação

Há não 
conformidade?
(sim ou não)

Compatibilidade 
com os registros 
in loco da 
empresa
 (sim ou não)

Data Hora Responsável
(Rubrica)

Descrição da não conformidades e ações fiscais adotadas, quando couber:

13– Respaldo para certificação oficial
Mercado, produto, 
requisito

Há não 
conformidade?
(sim ou não)

Compatibilidade 
com os registros 
in loco da 
empresa
 (sim ou não)

Data Hora Responsável
(Rubrica)

Descrição da não conformidades e ações fiscais adotadas, quando couber:

14 – Bem-estar-animal
Transporte, desembarque, 
lotação, 
deslocamento,condução, 
imobilização, contenção, 
insensibilização, sangria 
escaldagem e esfola.

Há não 
conformidade?
(sim ou não)

Compatibilidade 
com os registros 
in loco da 
empresa
 (sim ou não)

Data Hora Responsável
(Rubrica)



Prefeitura Municipal de Alegrete-RS
Secretaria de Agricultura, Pecuária E Desenvolvimento Rural - SIM- 

Serviço de Inspeção Municipal
SISBI-POA Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal

65

Descrição da não conformidades e ações fiscais adotadas, quando couber:

15 – Identificação, remoção, segregação e destinação do material especifico de risco (MER).
Área, instalação, 
MER

Há não 
conformidade?
(sim ou não)

Compatibilidade 
com os registros 
in loco da 
empresa
 (sim ou não)

Data Hora Responsável
(Rubrica)

Descrição da não conformidades e ações fiscais adotadas, quando couber:

F- Nome, data, carimbos e assinaturas.

___________________________                                      _______________________________
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRETE
SECRETARIA DE AGRICULTURA , PECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO RURAL

SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL

PLANEJAMENTO MENSAL DE VISTORIAS

MÊS:                                   ANO:                    

AGROINDÚSTRIA Resp. p. Vistoria OBSERVAÇÕES
Segunda- 

feira

Terça- 
feira
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Quarta- 
feira

Quinta- 
feira

Sexta- 
feira
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Anexo XII

Prefeitura Municipal de Alegrete-RS
Secretaria de Agricultura, Pecuária  E Desenvolvimento Rural

SIM- Serviço de Inspeção Municipal
Verificação oficial de Elementos de Controle

N° ..................../SIM/SISBI...................../Ano.................
Caráter de Inspeção Periódico

ParteI – IN LOCO
A – Identificação dos Turnos
Número de turnos de trabalho:
Atividades realizadas no turno 1:
Atividades realizadas no turno 2:

B – Elementos de Controle
1- Manutenção (Incluindo iluminação, ventilação,águas residuais e calibração)
Área, 
instalações,
equipamentos, 
utensílios  e 
instrumentos 

Há não 
conformidades?
(Sim ou Não)

Compatibilidade 
com os registros 
in loco da 
empresa (Sim ou 
Não)

Data Horário Responsável 
(Rubrica)

Descrição da não conformidades e ações fiscais adotadas, quando couber:
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02 – Água de abastecimento

Ponto de 
coleta/ 
reservatório, 
sistema de 
tratamento, 
equipamentos.

Cloro 
residual 
livre
(ppm)

pH Há não 
conformidade?
(Sim ou Não)

Compatibilidade 
com  os 
registros in loco 
da empresa
(Sim ou Não)

Data Horário Responsável 
(Rubrica)

Descrição da não conformidades e ações fiscais adotadas, quando couber:

03 – Controle integrado de pragas 
Área, 
instalações, 
equipamentos 

Há não 
conformidad
e?
(Sim ou 
Não)

Compatibilidade 
com os registros 
in loco da 
empresa
(Sim ou Não)

Data Horário Responsável 
(Rubrica)

Descrição da não conformidades e ações fiscais adotadas, quando couber:
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04- Higiene industrial e operacional 

Ponto de 
coleta/ 
reservatório, 
sistema de 
tratamento, 
equipamentos.

Pré/
operacional

Implementação/
Monitoramento/
Verificação/
Ação corretiva

Há não 
conformidade?
(Sim ou Não)

Compatibilidad
e  com  os 
registros in loco 
da empresa
(Sim ou Não)

Data Hora Responsáve
l 
(Rubrica)

Descrição da não conformidades e ações fiscais adotadas, quando couber:

05- higiene e hábitos dos funcionários 

Área/ instalações
Há não 
conformidade?
(Sim ou Não)

Compatibilidade 
com os registros in 
loco da empresa
(Sim ou Não)

Data    Hora Responsável 
(Rubrica)

Descrição da não conformidades e ações fiscais adotadas, quando couber:

06- Procedimentos sanitário operacionais

Área/ instalações / 
equipamentos/ 
operação

Há não 
conformidade?
(Sim ou Não)

Compatibilidade 
com os registros in 
loco da empresa
(Sim ou Não)

Data    Hora Responsável 
(Rubrica)
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Descrição da não conformidades e ações fiscais adotadas, quando couber:

07- controle da matéria prima , ingredientes e embalagem- IN 49/2006.

Área/ instalações
Há não 
conformidade?
(Sim ou Não)

Compatibilidade 
com os registros  in 
loco da empresa
(Sim ou Não)

Data    Hora Responsável 
(Rubrica)

Descrição da não conformidades e ações fiscais adotadas, quando couber:

09-  Programa de análise de perigos e pontos críticos de controle- APPCC
PP
C

Monitoramento, 
verificação e ação 
corretiva.

Observação 
direta/ 
mensuração 
direta

Há não 
conformidade?
(sim ou não)

Compatibilidade 
com os registros 
in loco da 
empresa
 (sim ou não)

Data Hora Responsável
(Rubrica)

Descrição da não conformidades e ações fiscais adotadas, quando couber:

08- Controle de temperatura
Área , 
instalações, 
equipamento
s, produto, 
operação

Observação
Direta/ 
mensuração

Há não 
conformidade?
(Sim ou Não)

Compatibilidade 
com os registros  in 
loco da empresa
(Sim ou Não)

Data    Hora Responsável 
(Rubrica)

Descrição da não conformidades e ações fiscais adotadas, quando couber:
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10 – Análise laboratoriais.
Área, instalações, 
equipamentos, 
operação, matéria 
prima e produtos

Há não 
conformidade?
(sim ou não)

Compatibilidade 
com os registros 
in loco da 
empresa
 (sim ou não)

Data Hora Responsável
(Rubrica)

Descrição da não conformidades e ações fiscais adotadas, quando couber:

11 – Controle de formulação de produtos e combate a fraudes
Formulação, 
processo e rótulos

Há não 
conformidade?
(sim ou não)

Compatibilidade 
com os registros 
in loco da 
empresa
 (sim ou não)

Data Hora Responsável
(Rubrica)

Descrição da não conformidades e ações fiscais adotadas, quando couber:

12 – rastreabilidade e recolhimento
Produto, operação, 
mercado, destinação

Há não 
conformidade?
(sim ou não)

Compatibilidade 
com os registros 
in loco da 
empresa
 (sim ou não)

Data Hora Responsável
(Rubrica)
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Descrição da não conformidades e ações fiscais adotadas, quando couber:

13– Respaldo para certificação oficial/SISBI
Mercado, produto, 
requisito

Há não 
conformidade?
(sim ou não)

Compatibilidade 
com os registros 
in loco da 
empresa
 (sim ou não)

Data Hora Responsável
(Rubrica)

Descrição da não conformidades e ações fiscais adotadas, quando couber:

F- Nome, data, carimbos e assinaturas.

___________________________                                      _______________________________
         Servidor oficial                                                               representante do Estabelecimento



Prefeitura Municipal de Alegrete-RS
Secretaria de Agricultura, Pecuária E Desenvolvimento Rural - SIM- 

Serviço de Inspeção Municipal
SISBI-POA Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal

74

Anexos XIII

AUTO DE INTERDIÇÃO

No               /                

No dia              de                           de                    , ás                               horas, no Município de
no  estabelecimento 

denominado                                                                                                       ,  registrado  no  SIM nº
                   , de propriedade de                                                                                                            . O serviço de 
inspeção SIM/POA, abaixo nominado e assinado, lavra o presente auto de interdição por constar

interditando
                                                                       , de acordo com o disposto (embasamento legal)
                                                                                                      . O mesmo fica proibido de

por um período
                                                                                                                        . O  presente  auto  de  interdição, 
lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, lido e achado conforme, vai assinado pelo inspetor veterinário do 
SIM, pelo(a) proprietário(a) do estabelecimento ou responsável, ao qual será entregue a segunda via.

Assinatura e identificação do Autuante:                                                                                              
Data:               de                                    de                        

Assinatura e identificação do Autuado:                                                                                                    
Ciente, recebi a 2ª via em                 /           /                     

Testemunhas:
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Anexos XIV
AUTO DE SUSPENSÃO

No               /                

No dia              de                             de                    , as                               horas, no Município de
                                                                                                                  ,no estabelecimento 
denominado                                                                                       , registrado no SIM nº , de propriedade de
                                                                                                                                    .  O  serviço  de  inspeção 
SIM/POA, abaixo nominado e assinado, lavra o presente auto de suspensão por constar

suspendendo
                                                                    , de acordo com o disposto (embasamento legal)
                                                                                                      . O mesmo fica proibido de

por um período
                                                                                                                        . O  presente  auto  de  suspensão, 
lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, lido e achado conforme, vai assinado pelo inspetor veterinário do 
SIM, pelo(a) proprietário(a) do estabelecimento ou responsável, ao qual será entregue a segunda via.

Assinatura e identificação do Autuante:                                                                                              

Data:               de                                    de                        

Assinatura e identificação do Autuado:                                                                                                    
Ciente, recebi a 2ª via em                 /           /                     

Testemunhas:
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Anexos XV
                                    AUTO DE INFRAÇÃO

No        /             
Nome ou Razão Social:

Endereço / Bairro / Cidade:

CNPJ: No Registro SIM:

Dispositivo Legal ou Regulamentar Infringido (Capitulação):

Descrição da Infração:

Elementos de Convicção:

Do que, para constar,  lavrei  este Auto de Infração em 2 (duas) vias,  encaminhando cópia ao infrator,  ficando o 
mesmo ciente de que poderá no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data do ciente ou do recebimento deste,  
apresentar defesa escrita, como dispõe a portaria Nº 44 da Lei 9.784/99, sob pena do processo tramitar à revelia do 
autuado.

Assinatura e identificação do Autuante:

Data:               /               /      

Assinatura e identificação do Autuado:

Ciente, recebi a 1ª via em:                   /               /      
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Testemunhas:

AUTO DE MULTA

Aos  ……………  dias  do  mês  de  ………………..  do  ano  de…………….no  Município 

de………………., a autoridade de Inspeção Industrial e Sanitária dos produtos de origem animal da 

Secretaria  de  Agricultura,  Pecuária  e  Desenvolvimento  Rural  abaixo  nominada  e  assinada, 

considerando o constante no Auto de Infração nº……………., onde foi  constatada a infrigência 

ao(s)…….…………………………………………………………………………………………….artigos(s) 

em  que  incorreu…………………………….………………………………………………….CPF/CNPJnº 

………………………………………………….IE  nº……………………………………..com  endereço 

na………………………………………………………………………………………………………………...

no Município………………………………………...por……………………………………………………….

…………………………………………………………………………………………………………………….

………………………………………..
                                                                                                                 Autoridade

                                                                                       Nome:……………………………………
                                                                                       Matrícula:………………………………..

                                                                                         Ciente em….../….../……. 

                                                                                    …………………………………………...
Testemunhas:                                                                              Assinatura do Infrator

           1)…………………………………………………..
           Nome:…………………………………………….
           CPF:………………………………………………



Prefeitura Municipal de Alegrete-RS
Secretaria de Agricultura, Pecuária E Desenvolvimento Rural - SIM- 

Serviço de Inspeção Municipal
SISBI-POA Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal

78

           2)…………………………………………………..
           Nome:…………………………………………….
           CPF:………………………………………………

Anexos XVI

                                        TERMO DE ADVERTÊNCIA

Ao(s)       dia(s) do mês de                                                   do ano de                                   ,  no  Município  de 

Santo Antônio da Platina eu,                                                                                    

                          pertencente ao quadro do Serviço de Inspeção Municipal, no exercício da fiscalização de que 

trata a Lei Municipal 2.310/25, regulamentada pelo decreto nº 409/25 e em atendimento  ao  despacho  de 

/      /      ,  fl(s)  do  Processo  Administrativo  nº

                                     de acordo com o decreto                                    notifico  que  após  o  julgamento  do 

processo administrativo, o Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente no exercício de 

suas atribuições, após parecer jurídico do município julgou procedente o Auto de Infração  nº                      

                                     /             , de     /    /      e, em conseqüência, de acordo com a legislação vigente, 

impõe ao(a)                                           SIM   nº                                                                                               

CNPJ/CPF                 situado(a) à                                                                                                                 

                                          

                                                   ,nº                           bairro                                                               , 

Município de Santo Antônio da Platina PR , a sanção de ADVERTÊNCIA.

Para constar lavrei o presente em 02 (duas) vias, por mim assinado e pelo(a)autuado(a)

Assinatura e Identificação

Ciente, recebi a 1ª via em,                  de                                     de                         .
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Autuado:                                                                                                                               

Nome, assinatura, CI

1ª via – autuado, 2ª via – processo

Anexos XVII

    Prefeitura Municipal de Alegrete-RS
Secretaria de Agricultura, Pecuária  E Desenvolvimento Rural

SIM- Serviço de Inspeção Municipal

Controle das analises Fiscais 

ANÁLISES FISCAIS – 2025

SIM/
SISBI

 ESTABELECIMENT
O

DATA 
COLETA

DATA 
RESULTADO MICROBIOLÓGICA FÍSICO-

QUÍMICA
SWAB – 

CARCAÇA
BIOLOGIA 

MOLECULAR
HISTOLOGIA 
MUSCULAR

ÁGUA PRODUTO ÁGUA

Nº 
SOLICITAÇÃ

O
Nº 

SOLICITAÇÃO
Nº 

SOLICITAÇÃO
Nº 

SOLICITAÇÃO Nº SOLICITAÇÃO Nº SOLICITAÇÃO

Prefeitura Municipal de Alegrete-RS
Secretaria de Agricultura, Pecuária  E Desenvolvimento Rural

SIM- Serviço de Inspeção Municipal
PLANEJAMENTO MENSAL DE ANÁLISES

MÊS: ______________________ ANO: _____________

 AGROINDÚSTRIA Resp. p. Analise OBSERVAÇÕES
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Segunda-feira

Terça-feira

Quarta-feira

Quinta-feira

Sexta-feira
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Prefeitura Municipal de Alegrete-RS
-Secretaria de Agricultura, Pecuária  E Desenvolvimento Rural

SIM- Serviço de Inspeção Municipal

INFORMATIVO DE VIOLAÇÃO POR CONTAMINAÇÃO- de Água. 

Aos_______,dias do mês de_______do ano de ______,  no município  de Alegrete/RS, a autoridade de inspeção industrial  e  

sanitária dos produtos de origem animal da Secretaria de Agricultura e Pecuária abaixo nominada e assinada, efetuou a coleta de  

________________________,  de  lote  n°_______________,  no 

estabelecimento________________________________________________________,CNPJ 

n°______________________________IE_______________________________,  com  endereço  na 

_______________________________________________________no  município  de  Alegrete/RS  para 

análise__________________________________,considerando  os  seguintes 

ensaios______________________________________________________a  serem  analisados  no  laboratório 

__________________________________________.

Conforme  relatório  n°____________________,  enviado  pelo  laboratório  acima  citado,  a  amostra  foi  recebida  no  dia 

_________________,  em  condições  adequadas  para  análise,  onde  foram  encontradas  as  seguintes  detecções: 

________________________________________________________________________________________________________

De acordo com a legislação sanitária vigente para o material analisado, o mesmo se encontra impróprio para consumo, devendo 

ser retirado do mercado. Fica a cargo do Responsável Técnico do estabelecimento abaixo nominada e assinada tomar as devidas  

providências para posterior análise das condições do produto que incorreu em contaminação, assim como redigir e entregar a 

autoridade acima citada um laudo das ações corretivas aplicadas.
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                                                       ________________________
                                                                   Autoridade
                                                      Nome:___________________
                                                      Matrícula:________________

                                                      _________________________
                                                           Chefe do SIM
                                                      Nome:____________________
                                                      Matrícula/CRMV:____________

                                                     ________________________
                                                            Responsável Técnico
                                                     Nome:___________________
                                                     CRMV/RG:________________

                                                    ________________________
                                                                Proprietário
                                                   Nome:___________________
                                                   RG:___________________

Prefeitura Municipal de Alegrete-RS
-Secretaria de Agricultura, Pecuária  E Desenvolvimento Rural

SIM- Serviço de Inspeção Municipal

INFORMATIVO DE VIOLAÇÃO POR CONTAMINAÇÃO-PRODUTO

Aos_______,dias do mês de_______do ano de ______,  no município  de Alegrete/RS, a autoridade de inspeção industrial  e  

sanitária dos produtos de origem animal da Secretaria de Agricultura e Pecuária abaixo nominada e assinada, efetuou a coleta de  

________________________,  de  lote  n°_______________,  no 

estabelecimento________________________________________________________,CNPJ 

n°______________________________IE_______________________________,  com  endereço  na 

_______________________________________________________no  município  de  Alegrete/RS  para 

análise__________________________________,considerando  os  seguintes 

ensaios______________________________________________________a  serem  analisados  no  laboratório 
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__________________________________________.

Conforme  relatório  n°____________________,  enviado  pelo  laboratório  acima  citado,  a  amostra  foi  recebida  no  dia 

_________________,  em  condições  adequadas  para  análise,  onde  foram  encontradas  as  seguintes  detecções: 

_______________________________________________________________________________________________________

De acordo com a legislação sanitária vigente para o material analisado, o mesmo se encontra impróprio para consumo, devendo 

ser retirado do mercado. Fica a cargo do Responsável Técnico do estabelecimento abaixo nominada e assinada tomar as devidas  

providências para posterior análise das condições do produto que incorreu em contaminação, assim como redigir e entregar a 

autoridade acima citada um laudo das ações corretivas aplicadas.

                                                       ________________________
                                                                   Autoridade
                                                      Nome:___________________
                                                      Matrícula:________________

                                                      _________________________
                                                           Chefe do SIM
                                                      Nome:____________________
                                                      Matrícula/CRMV:____________

                                                     ________________________
                                                            Responsável Técnico
                                                     Nome:___________________
                                                     CRMV/RG:________________

                                                    ________________________
                                                                Proprietário
                                                   Nome:___________________
                                                   RG:____________________
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Prefeitura Municipal de Alegrete-RS
SMAPA-Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Abastecimento 

SIM- Serviço de Inspeção Municipal

Anexos XVIII

                                         SUPERVISÃO

N° ..................../SIM/SISBI...................../DATA..............…

Caráter de Inspeção Periódico IN LOCO -  DOCUMENTAL

A – Identificação dos Turnos
Número de turnos de trabalho:
Atividades realizadas no turno 1:
Atividades realizadas no turno 2:

B – Elementos de Controle
- Manutenção (Incluindo iluminação, ventilação,águas residuais e 

calibração)

02 – Água de abastecimento
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03 – Controle integrado de pragas

04- Higiene industrial e operacional

05- higiene e hábitos dos funcionários

06- Procedimentos sanitário operacionais

07-  Controle  da  matéria  prima  ,  ingredientes  e  embalagem-  IN 
49/2006.

08- Controle de Temperatura

09-  Programa de análise de perigos e pontos críticos de controle- 
APPCC

10 – Análise laboratoriais.
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11 – Controle de formulação de produtos e combate a fraudes

12 – Rastreabilidade e Recolhimento

13– Respaldo para certificação oficial/SISBI 

OBSERVAÇÕES

F- Nome, data, carimbos e assinaturas:

                _________________________                        _____________________________
                             Servidor                                                                   Servidor
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OBS.: O modelo abaixo será utilizado a partir de Janeiro de 2026.

Prefeitura Municipal de Alegrete-RS
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, D e s e n v o l v i m e nto  R u ra l  - SIM- Serviço de Inspeção Municipal

Avaliação     do     Serviço     de         Inspeção;      

Médico 
Veterinário

Técnico 
Sanitário

Veterinário Tecnólogo em 
Agroindústria

1 Inspeção C CR NC NA NO

1.1

F R I

É realizado o exame ante mortem?

1.2 É realizada a inspeção post mortem?

1.3

A estrutura disponível (área útil, ábaco, pias, 
plataformas, DIF, equipamentos e utensílios) é 
suficiente e planejado de maneira a otimizaros 
trabalhos de inspeção?
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G  O

1.4
Existem auxiliares de inspeção em número 
suficiente para realizar as inspeções conforme 
legislação vigente?

1.5
Os dados de abate e condenação são 
lançados no sistema SDA?

1.6
Todos os auxiliares de inspeção são treinadospela 
inspeção local?

1.7

FC
PC

A inspeção tem controle sobre o 
recebimentodas matérias-primas e produção 
mensal?

1.8
A inspeção verifica as formulações/produçãodos 
produtos?

1.9

LA
TI

CÍ
NI

O
S

A inspeção local analisa a planilha de 
controle de fornecedores de leite?

1.10
A inspeção local verifica realização das 
análises preconizadas pela empresa?

1.11
A inspeção local verifica as planilhas de 
autocontroles de recebimento de leite cru e
transporte a granel?

1.12

A inspeção local verifica a eficiência do 
tratamento térmico (pasteurização), da luz 
ultravioleta, da válvula de retorno do leite?

1.13 A inspeção local verifica se a empresa envia
as amostras de leite cru de todos os produtores 
para análises de CCS e CBT emlaboratórios?

Comentários:
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2 Verificação da Inspeção local C CR NC NA NO

2.1 A periodicidade da atividade de inspeção estabelecida no
programa de trabalho é cumprida?

2.2 As planilhas são preenchidas de maneira clara e indelével, com os 
registros das não conformidades eações fiscais adotadas?

2.3 As notificações são emitidas conforme proposto no Manual?

2.4 É realizado controle de recebimento dos plano de ações bem como 
avaliação e encerramento das notificações efetuadas nos relatórios de 
inspeção?

2.5 Quando necessário, a inspeção realizou autuaçõesou ações fiscais 
conforme previstas na legislação vigente?

Comentários:

3 Aspectos Gerais C CR NC NA NO

3.1 A sede da inspeção possui estrutura compatível com anecessidade do 
Serviço, é identificada e mantida em
boas condições de higiene, conservação e 
organização?

3.2 Existe identificação no uniforme para os funcionários
que trabalham na inspeção?

3.3 A inspeção  local  tem  controle  dos  documentos
emitidos e recebidos das empresas ou do Serviço Oficial?

3.4 A inspeção local mantém registros físicos e digitaisarquivados de 
maneira organizada?

3.5 A inspeção dispõe da lista de produtos registrados das 
empresas, análises, títulos de registros, etc.?

3.6 O cronograma oficial de remessa de amostra ao 
laboratório é cumprido?

3.7 Os resultados obtidos nas análises são interpretados e
são tomadas as medidas cabíveis?

3.8 Todos os parâmetros legais vigentes das análisesmicrobiológicas e 
físico-químicas de água e produtos
são solicitados pela inspeção?

3.9 Tem controle dos lacres utilizados?
3.10 A inspeção possui equipamentos/instrumentos 

necessários para os trabalhos?
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3.11 A inspeção controla que as reformas sejam aprovadas 
antes de serem realizadas?

3.12 A inspeção local cobra e mantém arquivadas as taxas
de inspeção e fiscalização e outras taxas?

3.13 A inspeção controla o lançamento de dados de
produção mensal?

4 Conclusões

Neste espaço o supervisor deverá descrever se a inspeção atende- A , atende parcialmente-AP, ou não 
atende-NA os procedimentos descritos programa de trabalho detalhando as não conformidades encontradas 
no processo de fiscalização, se necessário usar o verso da folha.

Alegrete, ...........de .....................de 20....
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